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Botucatu deve vacinar mais de 35 mil pessoas contra a gripe neste ano 
 

Começou em todo o País a 20ª Campanha 
Nacional de Vacinação contra a Gripe (Influenza). Em 
Botucatu, a imunização será realizada pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Botucatu, em conjunto com a 
Fundação UNI e Secretaria de Saúde do Estado de 
São Paulo. 

 

 
 
De acordo com o Ministério da Saúde, a dose 

protege contra os três subtipos do vírus da gripe que 
mais circularam no último ano no Hemisfério Sul, 
conforme determinação da Organização Mundial da 
Saúde (OMS), incluindo o H1N1 e o H3N2. 
 

Em Botucatu, 35.228 pessoas fazem parte do 
grupo de risco, sendo 7.480 crianças, 1.293 
gestantes, 8.850 trabalhadores da saúde, 213 
puérperas e 17.392 idosos, além de cerca de 5.291 
pessoas com doenças crônicas. A meta é imunizar 
90% dessa população.  
 

O objetivo da campanha é reduzir as 
complicações, as internações e a mortalidade 
decorrentes das infecções pelo vírus da influenza, e 
por isso será imunizada a população considerada de 
risco, que são: 
 
- Gestantes;  
- Mulheres no período pós-parto (até 45 dias após o 
parto); 
- Pessoas com 60 anos ou mais; 
- Crianças entre 6 meses a menores de 5 anos (4 
anos 11meses e 29 dias); 
- Trabalhador da saúde; 
- Professores públicos e privados; 
- Povos indígenas; 
- Adolescentes e jovens de 12 a 21 anos de idade 
sob medidas socioeducativas; 
- População privada de liberdade e funcionários do 
Sistema Prisional; 
- Pessoas portadoras de doenças crônicas não 
transmissíveis e outras condições clínicas especiais, 
independente da idade. Mantém-se a necessidade de 
prescrição médica especificando o motivo da 
indicação da vacina, que deverá ser apresentada no 
ato da vacinação.  
 

A Campanha Nacional de Vacinação contra a 
Gripe (Influenza) será de 23 de abril a 1 de junho de 
2018. No dia 12 de maio será realizado o “Dia D”, 
quando todas as unidades de saúde funcionarão das 
8 às 17 horas; haverá postos volantes na Zona Rural 
e em alguns bairros da Cidade; além de visitas de 
agentes de saúde em casas de repousos. 

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Prefeitura firma parceria para construção da quinta Escola de Tempo Integral  
 

A Prefeitura de Botucatu firmou um acordo 
junto a representantes da Incorporadora Ep Six, para 
a construção da quinta Escola de Tempo Integral na 
Cidade. 

O projeto é semelhante ao das escolas que 
estão em construção na Cohab 1, Maria Luiza e 
Jardim Itamarati, e ao da escola do Jardim Monte 
Mor, que será iniciada no próximo mês de julho: 10 
salas de aula com capacidade total para 300 alunos 

do Ensino Fundamental II.  
Assim como as outras, esta nova escola está 

sendo viabilizada através de uma contrapartida, 
dessa vez com a empresa Ep Six, que neste 
momento constrói 192 apartamentos no Jardim Bons 
Ares, em Rubião Júnior e tem projeto pronto para 
mais 80. 

Todos eles dentro da Faixa 1 do Programa 
Minha Casa Minha Vida.  
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PODER EXECUTIVO

Expediente

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.245
de 24 de abril de 2018.

“Altera dispositivos do Estatuto dos 
Servidores Públicos de Botucatu, 
Lei Complementar nº 911, de 13 de 
dezembro de 2011”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei Complementar

Art. 1º O artigo 27 da Lei Complementar nº 911, de 13 de 
dezembro de 2011, fica alterado na seguinte conformidade:

“Art. 27 - ...

I-	 Disciplina: A compreensão e acatamento das 
orientações, instruções, ordens superiores, críticas e 
cumprimento de leis, regulamentos e ordens de serviços;

II-	 Assiduidade: O comparecimento diário e o 
cumprimento do horário de trabalho estabelecido, a 
permanência no local de trabalho e a ocupação de tempo de 
trabalho para a realização das atribuições do cargo;

III-	 Eficiência: O trabalho produzido pelo servidor, 
avaliando a qualidade, a produtividade, o conhecimento, o 
dinamismo e a iniciativa, a capacidade de organização, a 
adaptabilidade a novas situações e se a comunicação são 
produzidos de forma clara e consistente;

IV-	 Responsabilidade: A responsabilidade do servidor 
quanto ao cumprimento das atribuições de seu cargo, respeito 
aos deveres do servidor público, e à instituição, formação 
profissional, o cumprimento dos prazos estabelecidos e a 
utilização de materiais e equipamentos;

V-	 Ética: O comportamento ético do servidor, avaliando 
sigilo, discrição, justiça e indiscriminação em relação aos 
colegas de trabalho, superiores e o público em geral;

VI-	 Iniciativa: Refere-se à atitude de buscar as 
informações necessárias para execução de seu trabalho, 
bem como a atenção e ao cumprimento das informações 
recebidas;

.....”

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.245

de 24 de abril de 2018.

Art. 2º Fica acrescido o seguinte parágrafo ao artigo 52 
da Lei Complementar nº 911/2011, passando o parágrafo 
único para § 1º, com a seguinte redação:

“Art. 52 ....

§ 1º .....

§ 2º Não terão direito as faltas abonadas previstas 
no inciso XII, deste artigo, os ocupantes dos cargos de 
provimento em comissão.”

Art. 3º O artigo 78, da Lei Complementar nº 911/2011, fica 
alterado na seguinte conformidade:

“Art. 78 ...

§ 5º Não receberá adicional por serviço extraordinário o 
servidor que exercer cargo de provimento em comissão.

§ 6º O servidor que exercer função em comissão 
correspondente as funções gratificadas “FG-11” a “FG-15”, 
somente perceberá por serviço extraordinário mediante 
convocação do Secretário da área de atuação e autorização 
do Secretário Municipal de Governo”

§ 7º O adicional pela prestação de serviço extraordinário 
não se incorpora para qualquer efeito ou vantagem aos 
vencimentos do servidor.”

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação.

Botucatu, 24 de abril de 2018.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 
24 de abril de 2018 – 163º ano de emancipação político-

administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................

DECRETO Nº 11.329
 de 25 de abril de 2018.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o Processo Administrativo nº 
15.090/2018,

          D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até 
o limite de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), obedecendo a 
seguinte ficha de despesa:

Ficha Órgão Valor R$
65 Gabinete do Prefeito 50.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º 
será coberto com recurso proveniente do superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Botucatu, 25 de abril de 2018.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

 Prefeito Municipal

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
25 de abril de 2018 - 163º ano de emancipação político-

administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................
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Quadro 1

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS DE IMPOSTOS

PERÍODO DE REFERÊNCIA: 1 º Trimestre de 2018

A) RECEITAS TOTAIS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
Valores expressos em R$

Discriminação Previsão Inic. Exercício Previsao Atualizada Arrecadação Até o Trimestre
PRÓPRIOS          8.715.000,00          8.715.000,00          1.707.078,67
    IMPOSTOS          8.715.000,00          8.715.000,00          1.707.078,67
        I.T.R. - MUNICÍPIOS CONVENIADOS - PRINCIPAL          1.800.000,00          1.800.000,00            117.907,08
        I.R.R.F. - TRABALHO - PRINCIPAL          6.560.000,00          6.560.000,00          1.503.132,05
        I.R.R.F. - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL            355.000,00            355.000,00             86.039,54

TOTAL          8.715.000,00          7.007.921,33          1.707.078,67
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Quadro 1

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS DE IMPOSTOS

PERÍODO DE REFERÊNCIA: 1 º Trimestre de 2018

 FONTE = BALANCETES ISOLADOS
 VALORES BRUTOS
 DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB

Discriminação Previsão Inic. Exercício Previsao Atualizada Arrecadação Até o Trimestre

FONTE: GRP - RLTMR02A  24/04/2018 - 09:08:43
Página: 1 CONSIST-GRP
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QUADRO 2

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
RECEITAS VINCULADAS DA EDUCAÇÃO

PERÍODO DE REFERÊNCIA: 1 º TRIMESTRE DE 2018

Valores expressos em R$

FONTE CÓDIGO APLICAÇÃO  CLASSIFICAÇÃO  PREVISÃO  PREVISÃO  ARRECADADA ATÉ
 ECONÔMICA  INICIAL ATUALIZADA  O TRIMESTRE

RECEITAS VINCULADAS, EXCETO FUNDEB

 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULAD                   0,00                   0,00             572.391,26
 20002 - EST - CONV MERENDA ESCOLAR                   0,00                   0,00             271.536,45

 1321001112 - CONVENIO MERENDA ESCOLAR - ESTADO                   0,00                   0,00                 102,05

 1728102102 - CONVÊNIO MERENDA ESCOLAR                   0,00                   0,00             271.434,40

 20003 - EST - TRANSPORTE ESCOLAR                   0,00                   0,00             295.103,14

 1321001114 - CONVENIO TRANSPORTE ESCOLAR - ESTADO                   0,00                   0,00                 411,94

 1728102101 - CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR                   0,00                   0,00             294.691,20

 20039 -  FDE-SEC.EST.EDUC.-CONSTR. E.E. V.N                   0,00                   0,00               2.888,87

 1321001180 - CONSTR. ESCOLA NOSSA SRA. DAS GRAÇAS                   0,00                   0,00               2.888,87

 20042 - EST - CONSTRUÇÃO CRECHE VL. JARDIM                   0,00                   0,00               2.862,80

 1321001181 - CONSTR. CRECHE VILA JARDIM                   0,00                   0,00               2.862,80

 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADO                   0,00                   0,00           2.592.383,55
 20009 - FED SALARIO EDUCAÇÃO                   0,00                   0,00           2.583.940,92

 1321001111 - SALARIO EDUCAÇÃO                   0,00                   0,00              57.932,60

 1718051100 - TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL                   0,00                   0,00           2.526.008,32

 20013 - FED TRANSP. PNATE                   0,00                   0,00               8.353,64

 1321001115 - PROGRAMA NACIONAL TRANSPORTE ESCOLAR - FUNADAMENTAL                   0,00                   0,00                  64,07

 1718054101 - TRANSPORTE ESCOLAR PNATE - ENSINO MÉDIO                   0,00                   0,00               1.471,75

 1718054102 - TRANSPORTE ESCOLAR PNATE - ENSINO FUNDAMENTAL                   0,00                   0,00               6.276,92

 1718054103 - TRANSPORTE ESCOLAR PNATE - ENSINO INFANTIL                   0,00                   0,00                 540,90

 20030 - FNDE - BRASIL CARINHOSO                   0,00                   0,00                  88,99

 1321001118 - FNDE - BRASIL CARINHOSO                   0,00                   0,00                  88,99

 TOTAL                   0,00                   0,00           3.164.774,81

 FUNDEB

FONTE: GRP - RLTMR02B  24/04/2018 - 09:08:56
Página: 1 CONSIST-GRP
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QUADRO 3

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
RECURSOS PRÓPRIOS, VINCULADOS, FUNDEF E FUNDEB DO EXERCÍCIO E EXERCÍCIOS ANTERIORES - EDUCAÇÃO

PERÍODO DE REFERÊNCIA: 1ª. TRIMESTRE DE 2018

Valores expressos em R$

CÓD. CÓD. FUNÇÕES FONTE CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DOTAÇÃO DESPESA DESPESA PAGA

FUNC SUBF. SUBFUNÇÕES RECURSO APLICAÇÃO ECONÔMICA INICIAL ATUALIZADA EMPENHADA LIQUIDADA ATÉ O TRIMESTRE

 12  - EDUCAÇÃO      98.098.050,00      99.545.606,38      42.526.416,27      27.316.340,93      19.654.109,60

 361     ENSINO FUNDAMENTAL      70.169.700,00      70.561.033,03      32.197.364,98      19.626.645,46      17.363.464,76

 01 - TESOURO      22.719.500,00      21.665.272,68      14.070.089,39       5.840.746,02       4.021.338,46

 00000      22.719.500,00      21.665.272,68 

 3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA       1.796.500,00         212.843,15 

 3190160000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -         165.000,00         165.000,00 

 3190960000 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE       1.200.000,00       1.200.000,00 

 3191130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA         238.000,00         238.000,00 

 3350430000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS       1.560.000,00       2.189.429,53 

 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO       1.330.000,00       1.330.000,00 

 3390340000 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL D       1.700.000,00       1.700.000,00 

 3390360000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS         150.000,00         150.000,00 

 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS      14.400.000,00      14.400.000,00 

 3390470000 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CON          30.000,00          30.000,00 

 4490510000 - OBRAS E INSTALAÇÕES         100.000,00 

 4490520000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM          50.000,00          50.000,00 

 20012       7.040.899,10       2.463.219,64       2.463.219,64

 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS       7.040.899,10       2.463.219,64       2.463.219,64

 22000       7.029.190,29       3.377.526,38       1.558.118,82

 3190960000 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE       1.079.000,00          42.658,42          42.658,42

 3350430000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS       2.189.429,53       2.189.429,53         547.357,38

 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO         104.411,44          49.790,04          46.128,04

 3390340000 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL D         902.644,78         239.582,19         200.417,41

 3390360000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS         114.948,70          36.703,17          24.015,28

 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS       2.603.085,60         800.107,94         683.097,78

 3390470000 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CON          24.027,89           7.612,74           5.075,16

 4490520000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM          11.642,35          11.642,35           9.369,35

 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS E      40.572.200,00      41.217.760,35      16.496.206,36      13.054.243,85      12.858.862,32

 00000      40.572.200,00      41.217.760,35 

 3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA      35.022.200,00      35.667.760,35 

 3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS          50.000,00          50.000,00 

 3190160000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -         150.000,00         150.000,00 

 3191130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA       4.450.000,00       4.450.000,00 

FONTE: GRP - RLTMR02C  24/04/2018 - 09:11:34
Página: 1 CONSIST-GRP
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QUADRO 3

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
RECURSOS PRÓPRIOS, VINCULADOS, FUNDEF E FUNDEB DO EXERCÍCIO E EXERCÍCIOS ANTERIORES - EDUCAÇÃO

PERÍODO DE REFERÊNCIA: 1ª. TRIMESTRE DE 2018

Valores expressos em R$

CÓD. CÓD. FUNÇÕES FONTE CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DOTAÇÃO DESPESA DESPESA PAGA

FUNC SUBF. SUBFUNÇÕES RECURSO APLICAÇÃO ECONÔMICA INICIAL ATUALIZADA EMPENHADA LIQUIDADA ATÉ O TRIMESTRE

 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO         200.000,00         200.000,00 

 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS         700.000,00         700.000,00 

 20003         574.976,75         408.904,24         214.101,67

 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO         147.043,20         127.795,20          64.106,30

 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS         427.933,55         281.109,04         149.995,37

 26100      11.658.546,88       8.390.932,66       8.390.496,39

 3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA       7.315.567,73       7.315.567,73       7.315.567,73

 3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS          28.000,00           5.113,68           4.677,41

 3190160000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -          94.979,15          94.979,15          94.979,15

 3191130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA       4.220.000,00         975.272,10         975.272,10

 26200       3.617.122,38       3.608.846,60       3.608.703,91

 3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA       3.560.072,88       3.560.072,88       3.560.072,88

 3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS          10.000,00           1.724,22           1.581,53

 3190160000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -          47.049,50          47.049,50          47.049,50

 26400         323.176,00         323.176,00         323.176,00

 3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA         323.176,00         323.176,00         323.176,00

 26500         322.384,35         322.384,35         322.384,35

 3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA         322.384,35         322.384,35         322.384,35

 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS F       6.878.000,00       7.678.000,00       1.631.069,23         731.655,59         483.263,98

 00000       6.878.000,00       7.678.000,00 

 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO       1.605.000,00       1.605.000,00 

 3390320000 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRA       2.000.000,00       2.000.000,00 

 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS       2.623.000,00       2.623.000,00 

 4490300000 - MATERIAL DE CONSUMO         600.000,00 

 4490390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS         200.000,00 

 4490510000 - OBRAS E INSTALAÇÕES         500.000,00         500.000,00 

 4490520000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM         150.000,00         150.000,00 

 20009       1.631.069,23         731.655,59         483.263,98

 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO         187.219,21         106.926,72          62.167,50

 3390320000 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRA         153.139,00         151.559,00         112.259,00

 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS       1.025.060,90         351.904,29         266.134,38

 4490300000 - MATERIAL DE CONSUMO         175.900,12          88.465,58          42.703,10

 4490390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS          53.380,00 

FONTE: GRP - RLTMR02C  24/04/2018 - 09:11:34
Página: 2 CONSIST-GRP
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QUADRO 3

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
RECURSOS PRÓPRIOS, VINCULADOS, FUNDEF E FUNDEB DO EXERCÍCIO E EXERCÍCIOS ANTERIORES - EDUCAÇÃO

PERÍODO DE REFERÊNCIA: 1ª. TRIMESTRE DE 2018

Valores expressos em R$

CÓD. CÓD. FUNÇÕES FONTE CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DOTAÇÃO DESPESA DESPESA PAGA

FUNC SUBF. SUBFUNÇÕES RECURSO APLICAÇÃO ECONÔMICA INICIAL ATUALIZADA EMPENHADA LIQUIDADA ATÉ O TRIMESTRE

 4490520000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM          36.370,00          32.800,00 

 362     ENSINO MÉDIO         738.550,00         648.550,00         359.248,91           5.000,00 

 01 - TESOURO         100.000,00          10.000,00           5.000,00           5.000,00 

 00000         100.000,00          10.000,00 

 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO          50.000,00           5.000,00 

 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS          50.000,00           5.000,00 

 22000           5.000,00           5.000,00 

 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS           5.000,00           5.000,00 

 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS E         625.000,00         625.000,00         354.248,91 

 00000         625.000,00         625.000,00 

 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO         125.000,00         405.000,00 

 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS         500.000,00         220.000,00 

 20003         354.248,91 

 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO         354.248,91 

 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS F          13.550,00          13.550,00 

 00000          13.550,00          13.550,00 

 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO          10.550,00          10.550,00 

 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS           3.000,00           3.000,00 

 365     EDUCAÇÃO INFANTIL      24.555.800,00      25.610.682,92       8.506.958,44       6.544.680,73       1.987.784,86

 01 - TESOURO       5.882.000,00       6.936.882,92       6.470.393,55       6.002.076,02       1.486.472,99

 00000       5.882.000,00       6.936.882,92 

 3350430000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS       4.680.000,00       5.862.382,57 

 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO         265.000,00         238.500,35 

 3390340000 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL D           5.000,00           5.000,00 

 3390360000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS         210.000,00         210.000,00 

 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS         615.000,00         615.000,00 

 3390470000 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CON           1.000,00           1.000,00 

 4490510000 - OBRAS E INSTALAÇÕES         100.000,00 

 4490520000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM           5.000,00           5.000,00 

 4490610000 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS           1.000,00 

 21000       6.470.393,55       6.002.076,02       1.486.472,99

 3350430000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS       5.862.371,80       5.862.371,80       1.357.367,97

 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO          14.006,47           9.742,80           5.903,20
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QUADRO 3

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
RECURSOS PRÓPRIOS, VINCULADOS, FUNDEF E FUNDEB DO EXERCÍCIO E EXERCÍCIOS ANTERIORES - EDUCAÇÃO

PERÍODO DE REFERÊNCIA: 1ª. TRIMESTRE DE 2018

Valores expressos em R$

CÓD. CÓD. FUNÇÕES FONTE CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DOTAÇÃO DESPESA DESPESA PAGA

FUNC SUBF. SUBFUNÇÕES RECURSO APLICAÇÃO ECONÔMICA INICIAL ATUALIZADA EMPENHADA LIQUIDADA ATÉ O TRIMESTRE

 3390360000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS         167.365,28          30.282,64          30.282,64

 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS         423.700,00          96.728,78          89.969,18

 4490520000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM           2.950,00           2.950,00           2.950,00

 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS E      17.277.800,00      17.277.800,00       1.950.000,00         492.912,87         492.912,87

 00000      17.277.800,00      17.277.800,00 

 3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA      15.285.800,00      15.285.800,00 

 3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS           2.000,00           2.000,00 

 3190160000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -          40.000,00          40.000,00 

 3191130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA       1.950.000,00       1.950.000,00 

 26200       1.950.000,00         492.912,87         492.912,87

 3191130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA       1.950.000,00         492.912,87         492.912,87

 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS F       1.396.000,00       1.396.000,00          86.564,89          49.691,84           8.399,00

 00000       1.396.000,00       1.396.000,00 

 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO         103.000,00         103.000,00 

 3390320000 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRA         700.000,00         700.000,00 

 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS         108.000,00         108.000,00 

 4490510000 - OBRAS E INSTALAÇÕES         450.000,00         450.000,00 

 4490520000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM          35.000,00          35.000,00 

 20009          86.564,89          49.691,84           8.399,00

 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO          42.576,16          17.977,56           2.085,00

 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS          11.860,32           8.510,32           6.034,00

 4490520000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM          32.128,41          23.203,96             280,00

 366     EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS          15.000,00          15.000,00 

 01 - TESOURO          15.000,00          15.000,00 

 00000          15.000,00          15.000,00 

 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO           5.000,00           5.000,00 

 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS           5.000,00           5.000,00 

 4490520000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM           5.000,00           5.000,00 

 367     EDUCAÇÃO ESPECIAL       1.033.000,00       1.123.344,40       1.107.646,71       1.106.432,51         277.424,20

 01 - TESOURO       1.033.000,00       1.123.344,40       1.107.646,71       1.106.432,51         277.424,20

 00000       1.033.000,00       1.123.344,40 

 3350430000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS       1.015.000,00       1.105.344,40 

 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO          10.000,00          10.000,00 
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QUADRO 3

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
RECURSOS PRÓPRIOS, VINCULADOS, FUNDEF E FUNDEB DO EXERCÍCIO E EXERCÍCIOS ANTERIORES - EDUCAÇÃO

PERÍODO DE REFERÊNCIA: 1ª. TRIMESTRE DE 2018

Valores expressos em R$

CÓD. CÓD. FUNÇÕES FONTE CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DOTAÇÃO DESPESA DESPESA PAGA

FUNC SUBF. SUBFUNÇÕES RECURSO APLICAÇÃO ECONÔMICA INICIAL ATUALIZADA EMPENHADA LIQUIDADA ATÉ O TRIMESTRE

 3390360000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS           1.000,00           1.000,00 

 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS           3.000,00           3.000,00 

 3390470000 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CON           1.000,00           1.000,00 

 4490510000 - OBRAS E INSTALAÇÕES           1.000,00           1.000,00 

 4490520000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM           1.000,00           1.000,00 

 4490610000 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS           1.000,00           1.000,00 

 24000       1.107.646,71       1.106.432,51         277.424,20

 3350430000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS       1.105.344,40       1.105.344,40         276.336,09

 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO           2.302,31           1.088,11           1.088,11

 122     ADMINISTRAÇÃO GERAL       1.586.000,00       1.586.996,03         355.197,23          33.582,23          25.435,78

 01 - TESOURO         631.000,00         630.000,00         140.871,20          31.586,20          23.439,75

 00000         631.000,00         630.000,00 

 3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA         133.000,00         133.000,00 

 3190130000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS          37.000,00          37.000,00 

 3190160000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -           1.000,00           1.000,00 

 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO           5.000,00           5.000,00 

 3390360000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS          80.000,00          80.000,00 

 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS         300.000,00         300.000,00 

 3390470000 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CON           1.000,00           1.000,00 

 3390920000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTER           3.000,00           3.000,00 

 3390930000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES          15.000,00          15.000,00 

 4490510000 - OBRAS E INSTALAÇÕES          50.000,00          50.000,00 

 4490520000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM           5.000,00           5.000,00 

 4490610000 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS           1.000,00 

 10018           6.756,05           6.756,05           1.128,00

 3390930000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES           6.756,05           6.756,05           1.128,00

 20012         134.115,15          24.830,15          22.311,75

 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO           3.944,00 

 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS         127.652,75          22.311,75          22.311,75

 4490520000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM           2.518,40           2.518,40 

 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS E           1.972,36           1.972,36           1.972,36           1.972,36

 00000           1.972,36 

 3390930000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES           1.972,36 
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QUADRO 3

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
RECURSOS PRÓPRIOS, VINCULADOS, FUNDEF E FUNDEB DO EXERCÍCIO E EXERCÍCIOS ANTERIORES - EDUCAÇÃO

PERÍODO DE REFERÊNCIA: 1ª. TRIMESTRE DE 2018

Valores expressos em R$

CÓD. CÓD. FUNÇÕES FONTE CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DOTAÇÃO DESPESA DESPESA PAGA

FUNC SUBF. SUBFUNÇÕES RECURSO APLICAÇÃO ECONÔMICA INICIAL ATUALIZADA EMPENHADA LIQUIDADA ATÉ O TRIMESTRE

 20002           1.050,55           1.050,55           1.050,55

 3390930000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES           1.050,55           1.050,55           1.050,55

 20003             921,81             921,81             921,81

 3390930000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES             921,81             921,81             921,81

 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS F         955.000,00         955.023,67         212.353,67              23,67              23,67

 00000         955.000,00         955.023,67 

 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO          50.000,00          50.000,00 

 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS         500.000,00         500.000,00 

 3390930000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES              23,67 

 4490510000 - OBRAS E INSTALAÇÕES         405.000,00         405.000,00 

 20009         212.330,00 

 4490510000 - OBRAS E INSTALAÇÕES         212.330,00 

 20045              23,67              23,67              23,67

 3390930000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES              23,67              23,67              23,67
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Quadro 4  PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
 1 º Trimestre de 2018

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DA EDUCAÇÃO
Movimentação Bancária

SALDO EXERCÍCIO
CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL DOMICÍLIO BANCÁRIO ANTERIOR MOVIMENTO ATÉ O TRIMESTRE SALDO ATUAL

ÓRGÃO CÓDIGO NOME BCO AG CONTA NOME VALOR D/C ENTRADAS SAÍDAS VALOR D/C

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA          6.853.611,79 D         66.792.035,10         62.330.447,25         11.315.199,64 D

DISPONIBILIDADE             63.655,03 D         49.208.613,20         49.126.415,74            145.852,49 D

BANCOS             63.655,03 D         49.208.613,20         49.126.415,74            145.852,49 D

02-PM BOTU             63.655,03 D         49.208.613,20         49.126.415,74            145.852,49 D

111110200             61.677,77 D         10.516.688,47         10.530.828,82             47.537,42 D

20045-FNDE - PAR - ONIBUS RURAL ESCOLAR 001 00079 59661 Brasil FNDE Aquisição Ônibus E                 23,67 D                  0,00                 23,67                  0,00

22000-ENSINO FUNDAMENTAL 001 00079 59682 Brasil Educação - 2017 - 59.68             61.654,10 D          4.783.125,15          4.807.562,27             37.216,98 D

22000-ENSINO FUNDAMENTAL 001 00079 61707 Brasil Educação  2.018 -  61.7                  0,00          5.733.563,32          5.723.242,88             10.320,44 D

111111900              1.977,26 D         38.691.924,73         38.595.586,92             98.315,07 D

20000-EDUCAÇÃO 001 00079 56380 Brasil Merenda Escolar Federal                  0,00            534.119,80            534.119,80                  0,00

151 00010 13000234 Nc/Nb Merenda Escolar - 140234              1.050,55 D            271.434,80            272.484,95                  0,40 D

151 00010 13000233 NB/NC transp escolar ens fund                926,71 D            512.890,75            513.817,46                  0,00

104 00292 06672004 CEF Salario Educação 672004-6                  0,00          9.504.620,48          9.406.305,81             98.314,67 D

20013-FED TRANSP. PNATE 001 00079 54238 Brasil PNATE - Transp. Escolar                  0,00             13.189,57             13.189,57                  0,00

20030-FNDE - BRASIL CARINHOSO 001 00079 55536 Brasil Brasil Carinhoso II - 5                  0,00              1.731,20              1.731,20                  0,00

20039- FDE-SEC.EST.EDUC.-CONSTR. E.E. V. 001 00079 52689 Brasil Constr.Escola Nossa Sra                  0,00             38.887,52             38.887,52                  0,00

20042-EST - CONSTRUÇÃO CRECHE VL. JARDIM 001 00079 52882 Brasil Contr. Creche Vila Jard                  0,00            756.174,06            756.174,06                  0,00

22000-ENSINO FUNDAMENTAL 001 00079 56137 Brasil Educação 2015 - 56137-1                  0,00              3.054,94              3.054,94                  0,00

26000-EDUCAÇÃO - FUNDEB 001 00079 33659 Brasil Fundeb - 33.659-9                  0,00         26.344.848,75         26.344.848,75                  0,00

26000-EDUCAÇÃO - FUNDEB 001 00079 38953 Brasil 13º. Salário- Fundeb -                  0,00            710.972,86            710.972,86                  0,00

APLICAÇÕES FINANCEIRAS          6.789.956,76 D         17.583.421,90         13.204.031,51         11.169.347,15 D

FUNDO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA          1.175.628,34 D            123.514,13            464.286,36            834.856,11 D

02-PM BOTU          1.175.628,34 D            123.514,13            464.286,36            834.856,11 D

111115003          1.175.628,34 D            123.514,13            464.286,36            834.856,11 D

20012-EDUCAÇÃO GERAL 001 00079 57482 Brasil Leilão - Educação - 57.             23.860,93 D                145,03                  0,00             24.005,96 D

20013-FED TRANSP. PNATE 001 00079 54238 Brasil PNATE - Transp. Escolar             11.182,26 D              8.363,64              2.455,00             17.090,90 D

20030-FNDE - BRASIL CARINHOSO 001 00079 55536 Brasil Brasil Carinhoso II - 5             15.215,63 D                 88,99                865,60             14.439,02 D

20039- FDE-SEC.EST.EDUC.-CONSTR. E.E. V. 001 00079 52689 Brasil Constr.Escola Nossa Sra            493.595,92 D              2.888,87             20.007,52            476.477,27 D

20042-EST - CONSTRUÇÃO CRECHE VL. JARDIM 001 00079 52882 Brasil Contr. Creche Vila Jard            628.733,42 D            112.012,84            437.903,30            302.842,96 D

22000-ENSINO FUNDAMENTAL 001 00079 56137 Brasil Educação 2015 - 56137-1              3.040,18 D                 14,76              3.054,94                  0,00

OUTRAS APLICAÇÕES          5.614.328,42 D         17.459.907,77         12.739.745,15         10.334.491,04 D

02-PM BOTU          5.614.328,42 D         17.459.907,77         12.739.745,15         10.334.491,04 D

111115099          5.614.328,42 D         17.459.907,77         12.739.745,15         10.334.491,04 D

20000-EDUCAÇÃO 001 00079 56380 Brasil Merenda Escolar Federal            240.470,96 D            235.658,35            199.512,40            276.616,91 D

151 00010 13000234 Nc/Nb Merenda Escolar - 140234                  0,00            271.536,45                  0,40            271.536,05 D
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Quadro 4  PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
 1 º Trimestre de 2018

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DA EDUCAÇÃO
Movimentação Bancária

SALDO EXERCÍCIO
CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL DOMICÍLIO BANCÁRIO ANTERIOR MOVIMENTO ATÉ O TRIMESTRE SALDO ATUAL

ÓRGÃO CÓDIGO NOME BCO AG CONTA NOME VALOR D/C ENTRADAS SAÍDAS VALOR D/C

151 00010 13000233 NB/NC transp escolar ens fund                  0,00            295.207,14            214.209,55             80.997,59 D

104 00292 06672004 CEF Salario Educação 672004-6          4.728.297,11 D          2.720.927,32          3.877.894,14          3.571.330,29 D

26000-EDUCAÇÃO - FUNDEB 001 00079 33659 Brasil Fundeb - 33.659-9            645.560,35 D         13.223.898,68          8.448.128,66          5.421.330,37 D

26000-EDUCAÇÃO - FUNDEB 001 00079 38953 Brasil 13º. Salário- Fundeb -                  0,00            712.679,83                  0,00            712.679,83 D

TOTAL          6.853.611,79 D         66.792.035,10         62.330.447,25         11.315.199,64 D
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Quadro 4  PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
 1 º Trimestre de 2018

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DA EDUCAÇÃO
Movimentação por Fonte de Recursos

SALDO EXERCÍCIO
DISCRIMINAÇÃO DOMICÍLIO BANCÁRIO ANTERIOR MOVIMENTO ATÉ O TRIMESTRE SALDO ATUAL

FONTE DE CÓDIGO DA ENTRADAS/ SAÍDAS/
RECURSOS APLICAÇÃO ORGÃO BCO AG CONTA NOME VALOR D/C RECEITAS PAGAMENTOS VALOR D/C
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Quadro 5

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
APLICAÇÕES COM RECURSOS DO FUNDEB - EDUCAÇÃO

PERÍODO DE REFERÊNCIA: 1 º Trimestre de 2018
 INDIVIDUAL

Valores expressos em R$

RECEITAS DO FUNDEB RETENÇÕES AO FUNDEB
PREVISAO ATUALIZADA PREVISÃO ATUALIZADA 

PARA O EXERCÍCIO RECEBIDO ATÉ O TRIMESTRE  PARA O EXERCÍCIO RETIDO ATÉ O TRIMESTRE
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS                   0,00                   0,00                   0,00                   0,00

RECEITAS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS                   0,00                   0,00 APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB ATÉ O TRIMESTRE
TOTAL                   0,00                   0,00 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS RETENÇÕES

                  0,00                   0,00

DIFERENÇA (RECEBIDO - RETIDO)
GANHO                   0,00 PERDA                   0,00

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

TOTAL                   0,00                   0,00 

MAGISTÉRIO (60% DO TOTAL)                   0,00                   0,00 

DESPESAS TOTAIS
DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA DESPESAS PAGAS

PARA O EXERCÍCIO ATÉ O TRIMESTRE ATÉ O TRIMESTRE ATÉ O TRIMESTRE
VALOR % VALOR % VALOR % VALOR %

TOTAL         67.569.560,35                  0,00         17.225.669,26                  0,00         12.492.692,13                  0,00         12.492.113,17                  0,00

MAGISTÉRIO         51.005.560,35                  0,00         11.658.546,88                  0,00          8.390.932,66                  0,00          8.390.496,39                  0,00

OUTRAS         16.564.000,00                  0,00          5.567.122,38                  0,00          4.101.759,47                  0,00          4.101.616,78                  0,00

DEDUÇÕES
MAGISTÉRIO                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00

(-) Desp. c/ Aposent. (3190.01.00)                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00

(-) Desp. c/ Pensões (3190.03.00)                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00

(-) Outras Despesas com Inativos                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00

OUTRAS                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00
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Quadro 5

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
APLICAÇÕES COM RECURSOS DO FUNDEB - EDUCAÇÃO

PERÍODO DE REFERÊNCIA: 1 º Trimestre de 2018
 INDIVIDUAL

Valores expressos em R$

(-) Desp. c/ Aposent. (3190.01.00)                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00

(-) Desp. c/ Pensões (3190.03.00)                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00

(-) Outras Despesas com Inativos                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00

DESPESAS LIQUIDAS
TOTAL         17.225.669,26                  0,00         12.492.692,13                  0,00         12.492.113,17                  0,00

MAGISTÉRIO         11.658.546,88                  0,00          8.390.932,66                  0,00          8.390.496,39                  0,00

OUTRAS          5.567.122,38                  0,00          4.101.759,47                  0,00          4.101.616,78                  0,00

FONTE: GRP - RLTMR02E  24/04/2018 - 09:11:51
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Quadro 6

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
APLICAÇÕES COM RECURSOS PRÓPRIOS

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA: 1 º Trimestre de 2018

Valores expressos em R$

RECEITAS DE IMPOSTO APLICAÇÕES MÍNIMAS CONSTITUCIONAIS
PREVISAO ATUALIZADA PARA ARRECADADO ATÉ O PREVISÃO ATUALIZADA 

O EXERCÍCIO TRIMESTRE  PARA O EXERCÍCIO ATÉ O TRIMESTRE
PRÓPRIOS           8.715.000,00           8.715.000,00  TOTAL

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO                   0,00                   0,00           2.178.750,00           2.178.750,00
TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO                   0,00                   0,00 

TOTAL           8.715.000,00           8.715.000,00 
RETENÇÕES AO FUNDEB                   0,00                   0,00 

RECEITAS LÍQUIDAS           8.715.000,00           8.715.000,00 

DESPESAS TOTAIS
DOTAÇÃO ATUALIZADA PARA DESPESA EMPENHADA ATÉ O DESPESA LIQUIDADA ATÉ O DESPESA PAGA ATÉ O

O EXERCÍCIO TRIMESTRE TRIMESTRE TRIMESTRE
VALOR % VALOR % VALOR % VALOR %

TOTAL         30.370.500,00                348,48         21.782.244,80                  0,00         12.974.084,70                  0,00          5.807.547,40                  0,00

ENSINO FUNDAMENTAL         21.680.272,68                248,76         14.070.089,39                  0,00          5.840.746,02                  0,00          4.021.338,46                  0,00

EDUCAÇÃO INFANTIL          8.690.227,32                 99,71          7.712.155,41                  0,00          7.133.338,68                  0,00          1.786.208,94                  0,00

RETENÇÕES AO FUNDEB                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00

DEDUÇÕES
ENSINO FUNDAMENTAL                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00

(-) Ganhos de Aplicação Financeiras                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00

EDUCAÇÃO INFANTIL                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00
(-) Ganhos de Aplicações Financeiras                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00

FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO NO RETORNO                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00

DESPESAS LIQUIDAS

FONTE: GRP - RLTMR02G  24/04/2018 - 09:12:10
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Quadro 6

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
APLICAÇÕES COM RECURSOS PRÓPRIOS

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA: 1 º Trimestre de 2018

Valores expressos em R$

ENSINO FUNDAMENTAL         14.070.089,39                161,44          5.840.746,02                 67,01          4.021.338,46                 46,14
EDUCAÇÃO INFANTIL          7.712.155,41                 88,49          7.133.338,68                 81,85          1.786.208,94                 20,49
RETENÇÕES AO FUNDEB                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00                  0,00
TOTAL         21.782.244,80                249,93         12.974.084,70                148,87          5.807.547,40                 66,63

FONTE: GRP - RLTMR02G  24/04/2018 - 09:12:10
Página: 2 CONSIST-GRP
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COPEL - Comissão Permanente de Licitações

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES:
EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Aditamento ao Contrato nº 103/15

Contrato/aditivo nº. 045/2018

Processo Administrativo n.º 05.264/18 anexado ao de nº 
44.907/2014 – Dispensa – Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 

Contratada: REFRIGERAÇÃO GOES LTDA - ME 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO

Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por 
mais 12 (doze) meses.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 046/15

Contrato nº 046/2018

Processo Administrativo n.º 05.224/18, anexado ao de nº 
45.115/14 – dispensa Locação

LOCATÁRIOS: MUNICÍPIOS DE BOTUCATU, 
MUNICÍPIO DE ITATINGA E MUNICÍPIO DE PARDINHO

LOCADOR: VINCENZO CICCONE

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO 
DO CARTÓRIO ELEITORAL DA 26ª.  ZONA ELEITORAL 
QUE ABRANGE OS MUNICÍPIOS DE BOTUCATU, 
ITATINGA E PARDINHO

Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado 
por mais 12 meses, bem como reajusta o valor mensal da 
locação com base no IGP-M/FGV

Contrato nº. 052/2018

Processo Administrativo n.º. 04.919/2018 – Pregão nº. 
030/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 

Contratada: SYSTEM WAY INFORMÁTICA LTDA - EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DE PONTOS DE REDE DE COMPUTADORES E REDE 
ELÉTRICA PARA IMPLANTAÇÃO DO RELÓGIO PONTO 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES DE 
SAÚDE

Valor: R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais). 

Dotação Orçamentária: Fichas nº 322 e 330 – Secretaria 
Municipal de Saúde.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 059/2017

Contrato/Aditivo nº 076/2018

Processo Administrativo nº. 02.601/2018, anexado ao de 
nº 04.775/2017 – Pregão 025/17.

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU

Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS EIRELI - ME

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE 
OFICINAS PEDAGÓGICAS EM 14 UNIDADES ESCOLARES

Aditamento: Prorrogação de prazo do contrato.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 068/17

Contrato/Aditivo nº 077/2018

Processo Administrativo nº. 28.108/2017 e 03.207/2018, 
anexado ao de nº 04.625/2017 – Pregão 024/2017.

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU

Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS EIRELI ME

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 12 (DOZE) 
MONITORES EDUCACIONAIS JUNTO AS UNIDADES 
ESCOLARES DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

Aditamento: Alteração do valor em razão de reequilíbrio 
contratual-Dissídio Coletivo, e prorrogação de prazo.

Contrato nº. 081/2018

Processo Administrativo n.º. 08.529/2018 – Pregão nº. 
075/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 

Contratada: R.A.P. APARECIDA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
SUPRIMENTO DA REDE BÁSICA DE SAÚDE DE 
BOTUCATU.

Valor: R$ 8.648,80 (Oito mil, seiscentos e quarenta e oito 
reais e oitenta centavos). 

Dotação Orçamentária: Fichas nº 374 – Secretaria 
Municipal de Saúde.

Contrato nº. 083/2018

Processo Administrativo n.º. 08.529/2018 – Pregão nº. 
075/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 

Contratada: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
SUPRIMENTO DA REDE BÁSICA DE SAÚDE DE 
BOTUCATU.

Valor: R$ 8.820,00 (Oito mil, oitocentos e vinte reais). 

Dotação Orçamentária: Fichas nº 374 – Secretaria 
Municipal de Saúde.

Contrato nº. 084/2018

Processo Administrativo n.º. 08.529/2018 – Pregão nº. 
075/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 

Contratada: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
SUPRIMENTO DA REDE BÁSICA DE SAÚDE DE 
BOTUCATU.

Valor: R$ 260,00 (Duzentos e sessenta reais). 

Dotação Orçamentária: Fichas nº 374 – Secretaria 
Municipal de Saúde.

Contrato nº. 085/2018

Processo Administrativo n.º. 08.529/2018 – Pregão nº. 
075/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 

Contratada: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
SUPRIMENTO DA REDE BÁSICA DE SAÚDE DE 
BOTUCATU.

Valor: R$ 44.100,00 (Quarenta e quatro mil e cem reais). 

Dotação Orçamentária: Fichas nº 374 – Secretaria 
Municipal de Saúde.

Contrato nº. 103/2018

Processo Administrativo n.º. 09.374/2018 – Convite nº. 
003/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 

Contratada: ASSERTIVA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PADRONIZAÇÃO DE 
BANCO DE DADOS, VISANDO A UNIFICAÇÃO DE 
ARQUIVOS E CRIAÇÃO DE CADASTRO ÚNICO DE 
SAÚDE

Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 

Dotação Orçamentária: Fichas nº 322 – Secretaria 
Municipal de Saúde.

Contrato nº. 104/2018

Processo Administrativo n.º. 46.778/2017 – Pregão nº. 
428/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 

Contratada: SYSTEM WAY INFORMÁTICA LTDA - EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE 45 EQUIPAMENTOS 
WIRELESS E INSTALAÇÃO DE 40 PONTOS DE REDE NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOTUCATU/SP.

Valor: R$ 20.585,00 (Vinte mil, quinhentos e oitenta e 
cinco reais). 

Dotação Orçamentária: Fichas nº 322 e 330 – Secretaria 
Municipal de Saúde.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 033/16

Contrato/Aditivo nº 109/2018

Processo Administrativo nº 04.852/2018 – Anexado ao de 
nº 41.313/2015 – Convite nº 052/2015 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 

Contratada: LINEAR ENGENHARIA E TECNOLOGIA 
S/S LTDA EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE RECUPERAÇÃO E 
RENATURALIZAÇÃO DO CÓRREGO DO TENENTE EM 
SEU TRECHO URBANO, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/
SP, A SER PAGO ATRAVÉS DO CONTRATO FEHIDRO Nº 
323/2015.

Aditamento: Acresce o valor inicialmente contratado 
devido ao aumento quantitativo do objeto

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO ADMIMISTRATIVO Nº 11.904/2018 – 
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA ART, 25 I, LF 8.666/93 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 

Contratado: RÁPIDO LUXO CAMPINAS LTDA.

Objeto: VALE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL PARA 
OS USUÁRIOS DO ESPAÇO ACOLHEDOR

VALOR R$ 24.234,00

FICHA: 748

DATA: 18/04/18

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO ADMIMISTRATIVO Nº 11.904/2018 – 
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA ART, 25 I, LF 8.666/93 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
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Contratado: EXPRESSO DE PRATA LTDA.

Objeto: VALE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL PARA 
OS USUÁRIOS DO ESPAÇO ACOLHEDOR

VALOR R$ 6.590,20

FICHA: 748

DATA: 18/04/18

RATIFICAÇÃO
À 

Copel

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente 
Processo Administrativo n.º 10.467/2018 anexo ao de nº 
14.720/2012 com a municipalidade de Botucatu/SP, com 
fulcro no artigo 24, inciso X, da Lei Federal N.º 8.666/93, 
especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se a 
presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,

Botucatu, 18 de Abril de 2.018.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA

PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À 

Copel

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente 
Processo Administrativo n.º 07.433/2018 anexo ao de nº 
06.982/2013 com a municipalidade de Botucatu/SP, com 
fulcro no artigo 24, inciso X, da Lei Federal N.º 8.666/93, 
especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se a 
presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,

Botucatu, 18 de Abril de 2.018.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA

PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À 

Copel

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente 
Processo Administrativo n.º 05.914/2018 anexo ao de nº 
31.318/2011 com a municipalidade de Botucatu/SP, com 
fulcro no artigo 24, inciso X, da Lei Federal N.º 8.666/93, 
especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se a 
presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,

Botucatu, 16 de Abril de 2.018.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA

PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À

COPEL

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo 
presente Processo Administrativo nº 09.247/2018, com a 
municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, 
inciso I da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente 
decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,

Botucatu, 20 de Abril de 2.018.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA

PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À

COPEL

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo 
presente Processo Administrativo nº 11.369/2018, com a 
municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, 
inciso I da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente 
decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,

Botucatu, 23 de Abril de 2.018.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA

PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À 

Copel

Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo 
presente Processo Administrativo n.º 06.771/2018 com a 
municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, 
inciso X, da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente 
decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,

Botucatu, 24 de Abril de 2.018.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA

PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO

Considerando que as amostras foram apresentadas, 
analisadas e aceitas pela equipe técnica de apoio e fazendo 
uso do item 7.3.7 e subitens do edital, fica Adjudicado 
objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 
07.923/2.018 – Pregão 068/2.018, nomeada pela portaria n.º 
1969 para as empresas: 

IR SIMÃO MATERIAL ELÉTRICO ME, nos itens 01, 02, 
03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 13, 15, 16, 17, 18, 22, 23, 25.

LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, no 
item 11.

Botucatu, 23 de abril de 2.018.

JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA

Pregoeira
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HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

Face o constante dos autos do processo nº. 07.923/2.018 
– Pregão 068/2.018, do tipo menor preço, Homologo o 
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do 
artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os senhores RENATO KIMURA MONTANHA, 
PAULO SÉRGIO HELIODORO e GABRIEL PORTUGAL 
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura 
da respectiva portaria e após ao Setor de Registro de Preços 
para providências.

Botucatu, 24 de abril de 2.018.

VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JUNIOR

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo 
Administrativo nº. 10.963/18 – Pregão Presencial 105/18, 
nomeada pela portaria nº. 2.050 para as empresas:- 

REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A – ITEM 01;

PETROCAMP DERIVADOS DE PETROLEO LTDA – 
ITEM 02.

		  Botucatu, 23 de abril de 2018.

SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR

PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO

MODALIDADE: PREGÃO 

Face o constante dos autos do processo nº.  10.963/18 – 
Pregão Presencial nº 105/18, do tipo menor preço, Homologo 
o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do 
artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Tarcizio Simoneti Júnior e André 
Matheus Vieira (Infraestrutura), Clodomar de Paula (Cultura), 
José Celestrin Flores (Saúde), Izabel Aparecida de Macedo 
(Educação), Oberdan Porto (Governo), Rômulo Queiroz 
(Verde) e Osvaldo de Oliveira Júnior (Guarda Civil) para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato 
nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura 
da respectiva portaria e após ao Setor de Contratos para 
providências.

Á contabilidade para proceder o devido empenho e o 
cancelamento das reservas de saldo nº 1830, 1851, 1852, 
1872 à 1874, 1875, 1983 à 1992, 1993, 2006, 2016, 2087, 

2126, 2129, 2132, 2134, 2137, 2482, 2487, 2962, 3062, 
3155, 3214, 3217 e 3218.

Botucatu, 24 de abril de 2018.

ANDRE LUIZ PERES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo 
Administrativo nº 10.961/2.018 – Pregão 104/2.018, 
nomeada pela portaria n.º 2049 para as empresas: 

  MB MADEIRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA EPP, nos itens 01, 03, 06 e 07.

  LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, no 
item 02.

  BOSCO E BOSCO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA ME, nos itens 04 e 05.

Botucatu, 23 de abril de 2.018.

JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA

PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

Face o constante dos autos do processo nº. 10.961/2.018 
– Pregão 104/2.018, do tipo menor preço, Homologo o 
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do 
artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores WILLIAN DE OLIVEIRA E SILVA 
e MARCELO BENICA CALABRESE para acompanhar e 
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do 
Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura 
da respectiva portaria e após ao Setor de Registro de Preços 
para providências.

Botucatu, 24 de abril de 2.018.

ANDRÉ LUIZ PERES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo 
Administrativo nº. 10.671/18 – Pregão Presencial 101/18, 
nomeada pela portaria nº. 2.041 para a empresa:- 

JAYME JACINTHO ME – LOTE 01.

		  Botucatu, 23 de abril de 2018.

SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR

PREGOEIRA
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HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO

MODALIDADE: PREGÃO 

Face o constante dos autos do processo nº.  10.671/18 – 
Pregão Presencial nº 101/18, do tipo menor preço, Homologo 
o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do 
artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Renato Kimura Montanha, Paulo 
Sérgio Heliodoro e Gabriel Portugal para acompanhar e 
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do 
Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Ao  Departamento de Compras e Licitações para 
lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Cadastro 
e Registro de Preços para minuta da ata de registro.

Botucatu,  24 de abril de 2018.

VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JUNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo 
Administrativo nº. 10.674/18 – Pregão Presencial 103/18, 
nomeada pela portaria nº. 2.043 para a empresa:- 

JAYME JACINTHO ME – LOTE 01.

		  Botucatu, 23 de abril de 2018.

SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR

PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO

MODALIDADE: PREGÃO 

Face o constante dos autos do processo nº.  10.674/18 – 
Pregão Presencial nº 103/18, do tipo menor preço, Homologo 
o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do 
artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Renato Kimura Montanha, Paulo 
Sérgio Heliodoro e Gabriel Portugal para acompanhar e 
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do 
Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Ao  Departamento de Compras e Licitações para 
lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Cadastro 
e Registro de Preços para minuta da ata de registro.

Botucatu,  24 de abril de 2018.

VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JUNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo 
Administrativo nº 08.525/2.018 – Pregão 074/2.018, 
nomeada pela portaria n.º 1975 para as empresas: 

   J.C.B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELLI EPP, 
no item 01.

   A3D COMÉRCIO EIRELI EPP, no item 02.

Botucatu, 23 de abril de 2.018.

JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA

PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

Face o constante dos autos do processo nº. 08.528/2.018 
– Pregão 074/2.018, do tipo menor preço, Homologo o 
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do 
artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os senhores JOSÉ AUGUSTO CELESTRIN 
FLORES e CARLOS ALBERTO PAES para acompanhar e 
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura 
da respectiva portaria e após ao Setor de Contratos para 
providências.

Botucatu, 24 de abril de 2.018.

ANDRÉ GASPARINI SPADARO

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo 
Administrativo nº. 12.320/2.018 – Pregão 114/2.018, 
nomeada pela portaria n.º 2088 para a empresa: 

  INTELIX TECNOLOGIA LTDA EPP, no item 01.

Botucatu, 24 de abril de 2.018.

JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA

PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

Face o constante dos autos do processo nº. 12.320/2.018 
– Pregão 114/2.018, do tipo menor preço, Homologo o 
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do 
artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores JORGE DE CAMPOS JÚNIOR e 
SÉRGIO PIZZIGATTI DINIZ DE ALMEIDA para acompanhar 
e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do 
Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura 
da respectiva portaria e após ao Setor de Contratos para 
providências.
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Botucatu, 25 de abril de 2.018.

FABIO VIEIRA DE SOUZA LEITE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo 
Administrativo nº 11.507/2.018 – Pregão 112/2.018, nomeada 
pela portaria n.º 2067 para a empresa: 

  GERSON DA SILVA FRANÇA, no lote 01.

Botucatu, 25 de abril de 2.018.

JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA

PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

Face o constante dos autos do processo nº. 11.507/2.018 
– Pregão 112/2.018, do tipo menor preço, Homologo o 
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do 
artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio o servidor PAULO HENRIQUE SIQUEIRA para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato 
nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura 
da respectiva portaria e após ao Setor de Registro de Preços 
para providências.

Botucatu, 26 de abril de 2.018.

FABIO VIEIRA DE SOUZA LEITE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

ADJUDICAÇÃO

Considerando que as amostras foram aceitas pela equipe 
técnica, conforme consta no processo, fica adjudicado o 
objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 
11.606/18 – Pregão Presencial 113/18, nomeada pela 
portaria nº. 2.031 para a empresa:- 

NONNE REPRES. E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
EIRELI ME – ITEM 01.

		  Botucatu, 26 de abril de 2018.

SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR

PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO

MODALIDADE: PREGÃO 

Face o constante dos autos do processo nº. 11.606/18 – 
Pregão Presencial nº 113/18, do tipo maior lance, Homologo 
o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do 

artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio o servidor Carlos Eduardo Barros Pereira, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato 
nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura 
da respectiva portaria e ao Setor de Registro de Preços para 
providências.

Botucatu, 26 de abril de 2018.

GERALDO PUPO DA SILVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E 
PROMOÇÃO DE QUALIDADE DE VIDA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
Ata de Registro de Preço nº 026/2018 

Processo nº. 05.981/2.018 - Pregão nº. 048/2.018 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E PROMOÇÃO DE QUALIDADE DE VIDA E AS 
EMPRESAS, EJM COMERCIO DE ESPORTES LTDA ME, METALURGICA SPORT BRINDES LTDA, VISANDO 
A AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO - MEDALHAS. 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant. MARCA R$ UNIT.  R$ TOTAL DETENTORES 

01 

MEDALHA  EM METAL FUNDIDO. 
DIMENSÃO 50MM X 2MM DE 
ESPESSURA E ACABAMENTO EM 
ALTO E BAIXO RELEVO 
CONFORME LAYOUT 
APRESENTADO E DESENVOLVIDO. 
PIGMENTAÇÃO 1 COR. DIMENSÃO 
50MM X 2MM DE ESPESSURA E 
ACABAMENTO EM COR OURO. 
ACOMPANHA FITA EM TECIDO 
SINTÉTICO PERSONALIZADO EM 1 
FACE. 
 NAS SEGUINTES COR E 
QUANTIDADES: 
- 1500 – COR OURO 
- 1500 – COR PRATA 
- 1500 – COR BRONZE 

Un. 4500 Rema 3,58 16.110,00 
Ejm Com e 
Esportes Ltda 
Me 

02 

MEDALHA EM METAL FUNDIDO. 
DIMENSÃO 70MM X 3MM DE 
ESPESSURA E ACABAMENTO EM 
ALTO E BAIXO RELEVO 
CONFORME LAYOUT 
APRESENTADO E DESENVOLVIDO. 
PIGMENTAÇÃO 1 COR. DIMENSÃO 
70MM X 3MM DE ESPESSURA E 
ACABAMENTO EM COR OURO. 
ACOMPANHA FITA EM TECIDO 
SINTÉTICO PERSONALIZADO EM 1 
FACE.  ). NAS SEGUINTES COR E 
QUANTIDADES: 
- 1500 – COR OURO 
- 1500 – COR PRATA 
- 1500 – COR BRONZE 

Un. 4500 Rema 4,68 21.060,00 
Ejm Com e 
Esportes Ltda 
Me 

03 

MEDALHA EM METAL FUNDIDO. 
DIMENSÃO 100MM X 4MM DE 
ESPESSURA E ACABAMENTO EM 
ALTO E BAIXO RELEVO 
CONFORME LAYOUT 
APRESENTADO E DESENVOLVIDO. 
PIGMENTAÇÃO 1 COR. DIMENSÃO 
100MM X 4MM DE ESPESSURA E 
ACABAMENTO EM COR OURO. 
ACOMPANHA FITA EM TECIDO 
SINTÉTICO PERSONALIZADO EM 1 
FACE.  
NAS SEGUINTES COR E 
QUANTIDADES: 
- 33 – COR OURO 
- 33 – COR PRATA 
- 34 – COR BRONZE 

Un. 100 Sport 
Brindes 6,79 679,00 

Metalurgica 
Sport Brindes 
Ltda Epp 

VALOR TOTAL  R$ 37.849,00 
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Ata de Registro de Preço nº 058/2018 
Processo nº. 3.602/2.018 - Pregão nº. 006/2.018 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E A EMPRESA, S.S.T.I. TECNOLOGIA LTDA, 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 

Item 
DESCRIÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS UN. Quant. MARCA/
MODELO R$ UNIT. R$ TOTAL DETENTORES 

01 

SERVIDORES, estritamente de 
acordo com as especificações 
técnicas do termo de referência 
– Anexo I.  

un 3 HP 58.500,00 175.500,00 
S.S.T.I. 
Tecnologia 
Ltda 

02 

STORAGE, estritamente de 
acordo com as especificações 
técnicas do termo de referência 
– Anexo I.  

un 1 HP 99.000,00 99.000,00 
S.S.T.I. 
Tecnologia 
Ltda 

03 

SWITCH GERENCIÁVEL 24 
PORTAS GIGABIT 10/100/100 E 
2 PORTAS 1000/10000 SFP + 
FIXAS, estritamente de acordo 
com as especificações técnicas 
do termo de referência – Anexo 
I.  

un 2 HPE 3.310,00 6.620,00 
S.S.T.I. 
Tecnologia 
Ltda 

04 

SWITCH GERENCIÁVEL COM 
24 PORTAS GIGABIT 
10/100/100 PoE+4SFP+10GbE, 
estritamente de acordo com as 
especificações técnicas do 
termo de referência – Anexo I.  

un 1 HPE 19.170,00 19.170,00 
S.S.T.I. 
Tecnologia 
Ltda 

05 

RACK DE PISO, estritamente de 
acordo com as especificações 
técnicas do termo de referência 
– Anexo I.  

un 3 IP Metal 4.680,00 14.040,00 
S.S.T.I. 
Tecnologia 
Ltda 

VALOR TOTAL  R$ 314.330,00 
      

 
 
Ata de Registro de Preço nº 041/2018 

Processo nº. 05.530/2.018 - Pregão nº. 038/2.018 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E PROMOÇÃO DE QUALIDADE DE VIDA E AS 
EMPRESAS, BIG BALL SPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA ME, 300 COMERCIO SERVIÇOS E 
LOGISTICA EIRELI EPP, EJM COMERCIO E ESPORTES LTDA ME, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESPORTIVO - BOLAS. 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant. MARCA R$ 

UNIT.  
R$ TOTAL DETENTORES 

01 

BOLA OFICIAL DE BASQUETEBOL, 
TAMANHO FEMININO, MATRIZADA, 
CONFECCIONADA EM BORRACHA, 
CIRCUNFERÊNCIA DE 72 A 74CM, 
PESO DE 510 A 565GR, CÂMARA 
AIRBILITY, MIOLO REMOVÍVEL.  

Un. 20 Magussy 32,00 640,00 
Big Ball Sport 
Material 
Sportivo 

02 

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE 
CAMPO, COM 32 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM PU, 
COSTURADA, CIRCUNFERÊNCIA 
DE 68 A 70CM, PESO DE 410 A 
450GR, CÂMARA AIRBILITY, MIOLO 
SLIP SYSTEM – REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO.  

Un. 120 Penalty 64,00 7.680,00 
Big Ball Sport 
Material 
Sportivo 
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03 

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE 
CAMPO, TAMANHO ADULTO, COM 
11 GOMOS, TERMOTEC PU, 
CONFECCIONADA EM PU ULTRA 
100%, CAMADA INTERNA DE 
NEOGEL, CIRCUNFERÊNCIA DE 68 
A 70 CM, PESO DE 420 A 445GR, 
CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP 
SYSTEM – REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, APROVADA 
FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE 
FUTEBOL (FIFA) – MODELO: 
MÍNIMO 2017.  

Un. 120 Penalty 110,00 13.200,00 

300 Comercio 
Serviços e 
Logistica eireli 
Epp 

04 

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE 
CAMPO, TAMANHO ADULTO, COM 
11 GOMOS, TERMOTEC, 
CONFECCIONADA EM PVC, 
CIRCUNFERÊNCIA DE 68CM A 
70CM, PESO DE 410G A 450G, 
CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP 
SYSTEM - REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, APROVADA PELA 
FEDERAÇÃO PAULISTA DE 
FUTEBOL (FPF) - MODELO MÍNIMO 
2017.  

Un. 120 Penalty 98,45 11.814,00 
Ejm Comercio 
e Esportes Ltda 
Me 

05 

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE 
CAMPO, TAMANHO ADULTO, COM 
32 GOMOS, ULTRA FUSION, 
CONFECCIONADA EM PVC, 
CIRCUNFERÊNCIA DE 68CM A 
70CM, PESO DE 410G A 450G, 
CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP 
SYSTEM - REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO - MODELO MÍNIMO 
DE 2017.  

Un. 120 Penalty 53,00 6.360,00 
Ejm Comercio 
e Esportes Ltda 
Me 

06 

BOLA OFICIAL DE TÊNIS DE MESA 
3 ESTRELAS MEDINDO 40 MM, 
PESO 2,7GR, IMPORTADA 
OFICIALIZADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE TÊNIS DE 
MESA (ITTF)  

Un. 300    Fracassado 

 VALOR TOTAL  R$ 39.694,00 
      

 
Ata de Registro de Preço nº 056/2018 
Processo nº. 08.038/18 – Pregão Presencial nº. 071/2018 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AS EMPRESAS, MAURO DE 
BARROS SOUTO MAIOR ME, MAURO AMARAL SOUTO MAIOR ME, LICITAPIRA DO A AO Z 
COMERCIAL EIRELI EPP, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - FERRO 
E ARAME- COM COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME, EPP E MEI. 
Cota Principal 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant. R$ UNIT.  R$ TOTAL DETENTORES 

01 

FERRO CONSTRUÇÃO 6,3MM - 1/4 
POLEGADA CA 50 . 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: BARRA 
DE AÇO CA-50 COM BITOLA DE 1/4 
DE POLEGADA OU 6,3MM E 12 
METROS DE COMPRIMENTO, 
RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA 
DE ESCOAMENTO DE 500Mpa, 
DESTINADAS À ARMADURA DE 
CONCRETO, OBTIDAS POR 
LAMINAÇÃO A QUENTE SEM 
PROCESSO MECÂNICO. 
OBRIGATORIAMENTE PROVIDAS 
DE NERVURAS, CONFORME 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
PELA NBR 7480. MARCA: Gerdau 

 

BR 

 

1.350 13,00 17.550,00 Mauro de Barros 
Souto Maior 
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02 

FERRO CONSTRUÇÃO 8MM - 5/16 
POLEGADA CA 50, 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: BARRA 
DE AÇO CA-50 COM BITOLA DE 
5/16 DE POLEGADA OU 8,0MM E 12 
METROS DE COMPRIMENTO, 
RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA 
DE ESCOAMENTO DE 500Mpa, 
DESTINADAS À ARMADURA DE 
CONCRETO, OBTIDAS POR 
LAMINAÇÃO A QUENTE SEM 
PROCESSO MECÂNICO. 
OBRIGATORIAMENTE PROVIDAS 
DE NERVURAS, CONFORME 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
PELA NBR 7480. MARCA: Gerdau 

BR 1.350 20,73 27.985,50 Mauro de Barros 
Souto Maior 

03 

FERRO CONSTRUÇÃO - 10MM - 3/8 
POLEGADA CA 50. 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: BARRA 
DE AÇO CA-50 COM BITOLA DE 3/8 
DE POLEGADA OU 10,0MM E 12 
METROS DE COMPRIMENTO, 
RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA 
DE ESCOAMENTO DE 500Mpa, 
DESTINADAS À ARMADURA DE 
CONCRETO, OBTIDAS POR 
LAMINAÇÃO A QUENTE SEM 
PROCESSO MECÂNICO. 
OBRIGATORIAMENTE PROVIDAS 
DE NERVURAS, CONFORME 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
PELA NBR 7480. MARCA: Gerdau 

BR 2.250 30,59 68.827,50 Mauro de Barros 
Souto Maior 

04 

FERRO CONSTRUÇÃO - 12.5MM -
1/2 POLEGADA CA50. 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: BARRA 
DE AÇO CA-50 COM BITOLA DE 1/2  
POLEGADA OU 12,5MM E 12 
METROS DE COMPRIMENTO, 
RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA 
DE ESCOAMENTO DE 500Mpa, 
DESTINADAS À ARMADURA DE 
CONCRETO, OBTIDAS POR 
LAMINAÇÃO A QUENTE SEM 
PROCESSO MECÂNICO. 
OBRIGATORIAMENTE PROVIDAS 
DE NERVURAS, CONFORME 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
PELA NBR 7480. MARCA: Gerdau 

BR 675 45,15 30.476,25 Mauro de Barros 
Souto Maior 

05 

BARRA DE FERRO 5MM - CA 60 - 12 
MT ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: FIO 
DE AÇO CA-50 COM BITOLA DE 
3/16 DE POLEGADA OU 5,0mm E 
12m DE COMPRIMENTO, 
RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA 
DE ESCOAMENTO DE 600Mpa, 
DESTINADAS À ARMADURA DE 
CONCRETO, OBTIDAS A PARTIR 
DE FIO-MÁQUINA POR 
TREFILAÇÃO OU LAMINAÇÃO A 
FRIO. OBRIGATORIAMENTE 
PROVIDAS DE NERVURAS, 
CONFORME CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS PELA NBR 7480. 
MARCA: Gerdau 

BR 3.600 8,76 31.536,00 Mauro de Barros 
Souto Maior 

06 

ARAME RECOZIDO TORCIDO N.18 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:  
ARAME RECOZIDO TORCIDO, 
PRODUZIDO DE ACORDO COM A 
NORMA  NBR 5589, COM 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO DE 
40kgf/mm². MARCA: 

KG 1.125   Fracassado 

VALOR TOTAL  R$  176.375,25 
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Cota Reservada 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant. R$ UNIT.  R$ TOTAL DETENTORES 

01 

FERRO CONSTRUÇÃO 6,3MM - 1/4 
POLEGADA CA 50 . 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: BARRA 
DE AÇO CA-50 COM BITOLA DE 1/4 
DE POLEGADA OU 6,3MM E 12 
METROS DE COMPRIMENTO, 
RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA 
DE ESCOAMENTO DE 500Mpa, 
DESTINADAS À ARMADURA DE 
CONCRETO, OBTIDAS POR 
LAMINAÇÃO A QUENTE SEM 
PROCESSO MECÂNICO. 
OBRIGATORIAMENTE PROVIDAS 
DE NERVURAS, CONFORME 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
PELA NBR 7480. MARCA: Gerdau 

 

BR 

 

450 13,60 6.120,00 Mauro Amaral 
Souto Maior Me 

02 

FERRO CONSTRUÇÃO 8MM - 5/16 
POLEGADA CA 50, 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: BARRA 
DE AÇO CA-50 COM BITOLA DE 
5/16 DE POLEGADA OU 8,0MM E 12 
METROS DE COMPRIMENTO, 
RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA 
DE ESCOAMENTO DE 500Mpa, 
DESTINADAS À ARMADURA DE 
CONCRETO, OBTIDAS POR 
LAMINAÇÃO A QUENTE SEM 
PROCESSO MECÂNICO. 
OBRIGATORIAMENTE PROVIDAS 
DE NERVURAS, CONFORME 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
PELA NBR 7480. MARCA: Arcelor 

BR 450 20,70 9.315,00 
Licitapira do A ao 
Z Comercial 
Eireli 

03 

FERRO CONSTRUÇÃO - 10MM - 3/8 
POLEGADA CA 50. 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: BARRA 
DE AÇO CA-50 COM BITOLA DE 3/8 
DE POLEGADA OU 10,0MM E 12 
METROS DE COMPRIMENTO, 
RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA 
DE ESCOAMENTO DE 500Mpa, 
DESTINADAS À ARMADURA DE 
CONCRETO, OBTIDAS POR 
LAMINAÇÃO A QUENTE SEM 
PROCESSO MECÂNICO. 
OBRIGATORIAMENTE PROVIDAS 
DE NERVURAS, CONFORME 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
PELA NBR 7480. MARCA: Gerdau 

BR 750 30,81 23.107,50 Mauro Amaral 
Souto Maior Me 

04 

FERRO CONSTRUÇÃO - 12.5MM -
1/2 POLEGADA CA50. 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: BARRA 
DE AÇO CA-50 COM BITOLA DE 1/2  
POLEGADA OU 12,5MM E 12 
METROS DE COMPRIMENTO, 
RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA 
DE ESCOAMENTO DE 500Mpa, 
DESTINADAS À ARMADURA DE 
CONCRETO, OBTIDAS POR 
LAMINAÇÃO A QUENTE SEM 
PROCESSO MECÂNICO. 
OBRIGATORIAMENTE PROVIDAS 
DE NERVURAS, CONFORME 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
PELA NBR 7480. MARCA: Gerdau 

BR 225 45,15 10.158,75 Mauro Amaral 
Souto Maior Me 
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05 

BARRA DE FERRO 5MM - CA 60 - 12 
MT ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: FIO 
DE AÇO CA-50 COM BITOLA DE 
3/16 DE POLEGADA OU 5,0mm E 
12m DE COMPRIMENTO, 
RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA 
DE ESCOAMENTO DE 600Mpa, 
DESTINADAS À ARMADURA DE 
CONCRETO, OBTIDAS A PARTIR 
DE FIO-MÁQUINA POR 
TREFILAÇÃO OU LAMINAÇÃO A 
FRIO. OBRIGATORIAMENTE 
PROVIDAS DE NERVURAS, 
CONFORME CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS PELA NBR 7480. 
MARCA: Gerdau 

BR 1.200 9,02 10.824,00 Mauro Amaral 
Souto Maior Me 

06 

ARAME RECOZIDO TORCIDO N.18 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:  
ARAME RECOZIDO TORCIDO, 
PRODUZIDO DE ACORDO COM A 
NORMA  NBR 5589, COM 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO DE 
40kgf/mm². MARCA: 

KG 375   Fracassado 

VALOR TOTAL  R$ 59.525,25 
     

Ata de Registro de Preço nº 055/2018 
Processo nº. 40.382/2.017 - Pregão nº. 392/2.017 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, MAURO DE BARROS SOUTO 
MAIOR ME, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. 

 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant. MARCA R$ 

UNIT.  
R$ TOTAL DETENTORES 

01 

PORCELANATO ESMALTADO 60CM X 
60CM. DESCRIÇÃO: PORCELANATO 
ESMALTADO, SEM BRILHO, 
PRODUZIDO POR MONO-QUEIMA, 
PARA TRÁFEGO INTENSO, ASPECTO 
DECORATIVO NEUTRO, COR 
ESCURA – TONALIDADE CINZA, 
SUPERFÍCIE LISA DE FÁCIL 
LIMPEZA. GRUPO DE ABSORÇÃO: 
BIA (&#8804; 0,5%); DIMENSÕES: 
60X60CM (±2CM); ESPESSURA: DE 
7,5MM A 10MM; RESISTÊNCIA À 
ABRASÃO SUPERFICIAL: PEI 4 OU 
PEI 5; COEFICIENTE DE ATRITO EM 
ÁREAS MOLHADAS: C.A. &#8805; 
0,4; CARGA DE RUPTURA: MÍNIMO 
1300N (E &#8805; 7,5MM). 
EXPANSÃO POR UMIDADE: MÁXIMO 
0,6 MM/M OU 0,06%; 
RESISTÊNCIA AO GRETAMENTO: 
NÃO GRETAR. COR CINZA, NOS 
TERMOS DO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

m² 3.300 Buschinelli 31,00 102.300,00 
Mauro de 
Barros Souto 
Maior Me 
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02 

PLACA CERÂMICA ESMALTADA – 
AZULEJO - 20CM X 20CM. 
DESCRIÇÃO: PLACAS CERÂMICAS 
ESMALTADAS, LISAS, BRILHANTES, 
NA COR BRANCA, DE COLORAÇÃO 
UNIFORME, ARESTAS 
ORTOGONAIS, RETAS E BEM 
DEFINIDAS, ESMALTE RESISTENTE, 
EM CONFORMIDADE À NBR13818. 
GRUPO DE ABSORÇÃO DE ÁGUA: 
BIII (NBR 13818); FORMATOS: 
APROXIMADAMENTE 20CMX20CM; 
RESISTENTE AO GRETAMENTO; 
RESISTÊNCIA AO MANCHAMENTO: 
CLASSE DE LIMPABILIDADE 5; 
TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS 
DENTRO DO MESMO LOTE: ± 2MM; 
EXPANSÃO POR UMIDADE: MÁXIMO 
0,6MM/M; AUSÊNCIA DE CHUMBO 
E CÁDMIO SOLÚVEIS; 
RESISTÊNCIA AO ATAQUE 
QUÍMICO: MÍNIMO CLASSE GB; 
COR BRANCA, NOS TERMOS DO 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

m² 1.200 

   

Frcassado 

03 

PASTILHA DE PORCELANA 
ESMALTADA 10CM X 10CM. 
DESCRIÇÃO: PASTILHAS DE 
PORCELANA, COLADAS EM PLACAS 
DE PAPEL, ESMALTADAS, COR 
AZUL. GRUPO DE ABSORÇÃO DE 
ÁGUA: BIII (NBR 13818); 
FORMATOS: APROXIMADAMENTE 
20X20CM A 35X45CM; RESISTENTE 
AO GRETAMENTO; RESISTÊNCIA 
AO MANCHAMENTO: CLASSE DE 
LIMPABILIDADE 5; TOLERÂNCIAS 
DIMENSIONAIS DENTRO DO 
MESMO LOTE: ± 2MM; EXPANSÃO 
POR UMIDADE: MÁXIMO 0,6MM/M; 
AUSÊNCIA DE CHUMBO E CÁDMIO 
SOLÚVEIS; RESISTÊNCIA AO 
ATAQUE QUÍMICO: MÍNIMO CLASSE 
GB; COR AZUL, NOS TERMOS DO 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

m² 1.950 Strufaldi 31,20 60.840,00 
Mauro de 
Barros Souto 
Maior Me 

04 

ARGAMASSA COLANTE FLEXÍVEL 
AC-I 20KG. DESCRIÇÃO: 
ARGAMASSA COLANTE FLEXÍVEL, 
TIPO AC-I, SACO DE 20 KG, EM 
ATENDIMENTO A NBR14081, NOS 
TERMOS DO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

sc 375 Votomassa 6,30 2.362,50 
Mauro de 
Barros Souto 
Maior Me 

05 

ARGAMASSA COLANTE FLEXÍVEL 
AC-II 20KG. DESCRIÇÃO: 
ARGAMASSA COLANTE FLEXÍVEL, 
TIPO AC-II, SACO DE 20 KG, EM 
ATENDIMENTO A NBR14081, NOS 
TERMOS DO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

un 1.500 Votomassa 14,50 21.750,00 
Mauro de 
Barros Souto 
Maior Me 

06 

REJUNTE FLEXÍVEL COR BRANCO,  
DESCRIÇÃO: REJUNTE FLEXÍVEL, À 
BASE DE CIMENTO PORTLAND, 
CLASSE AR-II, EM ATENDIMENTO A 
NBR14992. SACO 5KG, NOS 
TERMOS DO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

sc 450 Votomassa 13,80 6.210,00 
Mauro de 
Barros Souto 
Maior Me 

VALOR TOTAL  R$  193.462,50 
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Ata de Registro de Preço nº 054/2018 
Processo nº. 09.143/18 – Pregão Presencial nº. 089/2018 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, LICITAPIRA DO A 
AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, VISANDO A AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - CREME DE LEITE. 
 

Ite    item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un Quant  Marca R$ Unit   R$ TOTAL  Detentores 

01 
 

CREME DE LEITE UHT, OBTIDO PELO 
DESNATAMENTO DO LEITE INTEGRAL, 
COM PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO, MÍNIMO 17% DE 
GORDURA, EM EMBALAGEM 
TETRAPAK DE 1 KG (VALIDADE 
MÍNIMA DE 04 MESES). 

KG 4.500 Piracanjuba 14,50 65.250,00 
Licitapira do A 
ao Z Comercial 
Eireli Epp 

VALOR TOTAL  R$  65.250,00 
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PORTARIA
PORTARIA N.º 2124

de 19 de abril de 2018.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal 

de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR, o servidor Antônio Carlos Francisco, 
como representante da Administração, para acompanhar 
e fiscalizar do Processo Administrativo nº 10.411/2018 – 
Pregão Presencial nº 095/2018, da Lei Federal nº 8.666/93:

a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades 
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade 
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, 
quando o gestor não for o usuário;

c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas 
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e 
identificando-se no corpo desses documentos;

d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando 
condições definidas neste;

e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas 
nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 
contratado;

f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de 
produtos;

g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades 
contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 
contratos;

h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, 
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 
materiais ou de serviços contínuos;

i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos 
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que 
for provocado;

j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos 
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 
cláusulas contratuais;

k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão 
devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

l) 	 o representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes.

II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 19 de abril de 2018.

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 19 de abril de 2018, 163º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2125
de 19 de abril de 2018.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal 
de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR, os servidores Renato Kimura 
Montanha, Paulo Sérgio Heliodoro e Gabriel Portugal, como 
representantes da Administração, para acompanharem e 
fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 
056/2018; Processo Administrativo nº 08.038/2018 – Pregão 
Presencial nº 071/2018, da Lei Federal nº 8.666/93:

a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades 
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade 
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, 
quando o gestor não for o usuário;

c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas 
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e 
identificando-se no corpo desses documentos;

d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando 
condições definidas neste;

e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas 
nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 
contratado;

f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de 
produtos;

g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades 
contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 
contratos;

h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, 
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 
materiais ou de serviços contínuos;

i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos 
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que 
for provocado;

j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos 
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 
cláusulas contratuais;
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k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão 
devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

l) 	 o representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes.

II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 19 de abril de 2018.

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 19 de abril de 2018, 163º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2126
de 19 de abril de 2018.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal 
de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR, os servidores Luiz Carlos Bernardo 
e Marcelo Benicá Calabrese, como representantes da 
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a 
execução da Ata de Registro de Preços nº 057/2018; 
Processo Administrativo nº 10.068/2018 – Pregão Presencial 
nº 093/2018, da Lei Federal nº 8.666/93:

a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades 
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade 
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, 
quando o gestor não for o usuário;

c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas 
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e 
identificando-se no corpo desses documentos;

d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando 
condições definidas neste;

e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas 
nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 
contratado;

f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de 
produtos;

g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades 

contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 
contratos;

h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, 
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 
materiais ou de serviços contínuos;

i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos 
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que 
for provocado;

j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos 
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 
cláusulas contratuais;

k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão 
devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

l) 	 o representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes.

II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 19 de abril de 2018.

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 19 de abril de 2018, 163º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2127
de 19 de abril de 2018.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal 
de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR, o servidor André Luiz Peres, como 
representante da Administração, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato  nº 106/2018; Processo 
Administrativo nº 10.418/2018 – Pregão Presencial nº 
097/2018, da Lei Federal nº 8.666/93:

a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades 
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade 
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, 
quando o gestor não for o usuário;

c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas 
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ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e 
identificando-se no corpo desses documentos;

d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando 
condições definidas neste;

e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas 
nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 
contratado;

f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de 
produtos;

g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades 
contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 
contratos;

h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, 
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 
materiais ou de serviços contínuos;

i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos 
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que 
for provocado;

j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos 
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 
cláusulas contratuais;

k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão 
devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

l) 	 o representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes.

II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 19 de abril de 2018.

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 19 de abril de 2018, 163º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2128
de 23 de abril de 2018.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal 
de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR, os servidores Jorge de Campos 

Júnior e Paulo Alessandro Arruda, como representantes 
da Administração, para acompanharem e fiscalizarem 
a execução da Ata de Registro de Preço nº 058/2018; 
Processo Administrativo nº 03.602/2018 – Pregão Presencial 
nº 006/2018, da Lei Federal nº 8.666/93:

a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades 
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade 
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, 
quando o gestor não for o usuário;

c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas 
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e 
identificando-se no corpo desses documentos;

d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando 
condições definidas neste;

e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas 
nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 
contratado;

f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de 
produtos;

g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades 
contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 
contratos;

h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, 
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 
materiais ou de serviços contínuos;

i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos 
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que 
for provocado;

j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos 
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 
cláusulas contratuais;

k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão 
devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

l) 	 o representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes.

II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 23 de abril de 2018.

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 23 de abril de 2018, 163º ano de Emancipação Político-
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Administrativa de Botucatu,

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2129
de 23 de abril de 2018.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal 
de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR, os servidores Renato Kimura 
Montanha, Paulo Sérgio Heliodoro e Gabriel Portugal, como 
representantes da Administração, para acompanharem 
e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preço nº 
059/2018; Processo Administrativo nº 10.672/2018 – Pregão 
Presencial nº 102/2018, da Lei Federal nº 8.666/93:

a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades 
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade 
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, 
quando o gestor não for o usuário;

c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas 
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e 
identificando-se no corpo desses documentos;

d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando 
condições definidas neste;

e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas 
nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 
contratado;

f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de 
produtos;

g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades 
contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 
contratos;

h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, 
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 
materiais ou de serviços contínuos;

i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos 
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que 
for provocado;

j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos 
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 
cláusulas contratuais;

k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão 
devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

l) 	 o representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto contratado, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes.

II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 23 de abril de 2018.

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 23 de abril de 2018, 163º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu,

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2130
de 23 de abril de 2018.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal 
de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR, os servidores Renato Kimura 
Montanha, Paulo Sérgio Heliodoro e Gabriel Portugal, como 
representantes da Administração, para acompanharem 
e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preço nº 
060/2018; Processo Administrativo nº 10.670/2018 – Pregão 
Presencial nº 100/2018, da Lei Federal nº 8.666/93:

a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades 
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade 
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, 
quando o gestor não for o usuário;

c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas 
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e 
identificando-se no corpo desses documentos;

d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando 
condições definidas neste;

e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas 
nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 
contratado;

f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de 
produtos;

g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades 
contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 
contratos;

h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, 
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 
materiais ou de serviços contínuos;



3827 DE ABRIL DE 2018 Ano XXVIII | Edição 1468

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos 
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que 
for provocado;

j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos 
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 
cláusulas contratuais;

k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão 
devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

l) 	 o representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes.

II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 23 de abril de 2018.

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 23 de abril de 2018, 163º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu,

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2131
de 23 de abril de 2018.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal 
de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR, as servidoras Rosana Trevisani 
Kron e Ana Lúcia Forti Luque, como representantes da 
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a 
execução da Ata de Registro de Preço nº 061/2018; 
Processo Administrativo nº 06.344/2018 – Pregão Presencial 
nº 052/2018, da Lei Federal nº 8.666/93:

a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades 
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade 
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, 
quando o gestor não for o usuário;

c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas 
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e 
identificando-se no corpo desses documentos;

d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando 
condições definidas neste;

e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas 
nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 
contratado;

f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de 
produtos;

g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades 
contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 
contratos;

h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, 
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 
materiais ou de serviços contínuos;

i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos 
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que 
for provocado;

j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos 
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 
cláusulas contratuais;

k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão 
devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

l) 	 o representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes.

II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 23 de abril de 2018.

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 23 de abril de 2018, 163º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu,

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2133
de 24 de abril de 2018.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal 
de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da 
Silva como Pregoeira - Processo n.º 14.732/2018 - Pregão 
n.º 126/2018.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Solange Ap. de 
Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia,  
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Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini,  
Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane 
Aparecida Pineiz,  Ligia Maria Alves Julião, Adriana de 
Souza Prearo Oliveira Gonçalves,  Luis Alberto de Oliveira 
Piazentin

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	 

Botucatu, 24 de abril de 2018.

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 24 de abril de 2018, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 2134
de 24 de abril de 2018.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal 
de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de 
Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 14.733/2018 - Pregão 
n.º 127/2018.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira 
composta pelos seguintes membros: Juliana Cristina Seno 
da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,- Luciano 
Pelicia,  - Andrea Cristina Panhin Amaral,          - Murilo 
Fernandes Paganini,- Rodrigo Ramos,- Rubens Danilo 
Taborda Carmello,- Regiane Aparecida,Pineiz,- Ligia Maria 
Alves Julião,- Aline Lyra Pereira dos Santos,- Meire Cristina 
Gêa,- Neide Andrade dos Santos Cavallari

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Botucatu, 24 de abril de 2018.

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 24 de abril de 2018, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 2135
de 24 de abril de 2018.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal 
de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da 
Silva como Pregoeira - Processo n.º 14.734/2018 - Pregão 
n.º 128/2018.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta 
pelos seguintes membros:

          - Solange Ap. de Aguiar  - Fábio Alexandre Rodrigues 
Santos ,- Luciano Pelicia  - Andrea Cristina Panhin Amaral 
- Murilo Fernandes Paganini- Rodrigo Ramos ,- Rubens 
Danilo Taborda Carmello,- Regiane Aparecida Pineiz,- Ligia 
Maria Alves Julião,- Leandro César Zanardo Romanholi,- 
Meire Cristina Gêa ,- Nelson Victor Lapostte

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Botucatu, 24 de abril de 2018.

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 24 de abril de 2018, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 2136
de 24 de abril de 2018.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal 
de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de 
Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 14.735/2018 - Pregão 
n.º 129/2018.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta 
pelos seguintes membros:

           Juliana Cristina Seno da Silva - Fábio Alexandre 
Rodrigues Santos,- Luciano Pelicia - Andrea Cristina Panhin 
Amaral- Murilo Fernandes Paganini,- Rodrigo Ramos- 
Rubens Danilo Taborda Carmello- Regiane Aparecida 
Pineiz,- Ligia Maria Alves Julião,- William de Oliveira e Silva,

- Marcelo Benicá Calabrese

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Botucatu, 24 de abril de 2018.

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 24 de abril de 2018, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações 
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PORTARIA N.º 2137
de 24 de abril de 2018.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal 
de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da 
Silva como Pregoeira - Processo n.º 14.730/2018 - Pregão 
n.º 130/2018.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta 
pelos seguintes membros:

           Solange Ap. de Aguiar - Fábio Alexandre Rodrigues 
Santos- Luciano Pelicia - Andrea Cristina Panhin Amaral - 
Murilo Fernandes Paganini- Rodrigo Ramos- Rubens Danilo 
Taborda Carmello Regiane Aparecida Pineiz- Ligia Maria 
Alves Julião- Leandro César Zanardo Romanholi 

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Botucatu, 24 de abril de 2018.

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 24 de abril de 2018, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 2138
de 24 de abril de 2018.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal 
de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13

,R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de 
Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 14.736/2018 - Pregão 
n.º 131/2018.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta 
pelos seguintes membros:

          Juliana Cristina Seno da Silva - Fábio Alexandre 
Rodrigues Santos - Luciano Pelicia   - Andrea Cristina Panhin 
Amaral - Murilo Fernandes Paganini- Rodrigo Ramos- Rubens 
Danilo Taborda Carmello- Regiane Aparecida Pineiz- Ligia 
Maria Alves Julião- Aline Lyra Pereira dos Santos - Meire 
Cristina Gêa- Nelson Victor Lapostte

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Botucatu, 24 de abril de 2018.

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 24 de abril de 2018, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 2139
de 24 de abril de 2018.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal 
de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da 
Silva como Pregoeira - Processo n.º 14.753/2018 - Pregão 
n.º 132/2018.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta 
pelos seguintes membros:

          Solange Ap. de Aguiar  - Fábio Alexandre Rodrigues 
Santos - Luciano Pelicia  - Andrea Cristina Panhin Amaral 
- Murilo Fernandes Paganini- Rodrigo Ramos - Rubens 
Danilo Taborda Carmello- Regiane Aparecida Pineiz- Ligia 
Maria Alves Julião- Marcelo Benicá Calabrese- Silvia Helena 
Crespan Ribeiro 

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Botucatu, 24 de abril de 2018.

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 24 de abril de 2018, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 2140
de 24 de abril de 2018.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal 
de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de 
Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 14.754/2018 - Pregão 
n.º 133/2018.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta 
pelos seguintes membros:

          Juliana Cristina Seno da Silva - Fábio Alexandre 
Rodrigues Santos- Luciano Pelicia  - Andrea Cristina Panhin 
Amaral - Murilo Fernandes Paganini- Rodrigo Ramos- Rubens 
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Danilo Taborda Carmello- Regiane Aparecida Pineiz- Ligia 
Maria Alves Julião- Aline Lyra Pereira dos Santos - Viviane 
Ap. Brandão Andrade André

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Botucatu, 24 de abril de 2018.

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 24 de abril de 2018, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 2141
de 24 de abril de 2018.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal 
de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da 
Silva como Pregoeira - Processo n.º 14.755/2018 - Pregão 
n.º 134/2018.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta 
pelos seguintes membros:

          Solange Ap. de Aguiar - Fábio Alexandre Rodrigues 
Santos - Luciano Pelicia - Andrea Cristina Panhin Amaral - 
Murilo Fernandes Paganini- Rodrigo Ramos - Rubens Danilo 
Taborda Carmello- Regiane Aparecida Pineiz- Ligia Maria 
Alves Julião- Leandro César Zanardo Romanholi- William de 
Oliveira e Silva- Marcelo Benicá Calabrese 

III - 	Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Botucatu, 24 de abril de 2018.

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 24 de abril de 2018, 163º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 2142
de 23 de abril de 2018.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal 
de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR, o servidor Renato Kimura Montanha, 

como representante da Administração, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 114/2018; Processo 
Administrativo nº 09.247/2018 – Dispensa Licitatória art. 24, 
I da Lei Federal nº 8.666/93:

a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades 
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade 
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, 
quando o gestor não for o usuário;

c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas 
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e 
identificando-se no corpo desses documentos;

d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando 
condições definidas neste;

e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas 
nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 
contratado;

f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de 
produtos;

g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades 
contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 
contratos;

h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, 
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 
materiais ou de serviços contínuos;

i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos 
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que 
for provocado;

j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos 
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 
cláusulas contratuais;

k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão 
devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

l) 	 o representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes.

II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 23 de abril de 2018.

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 23 de abril de 2018, 163º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu,
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Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2143
de 23 de abril de 2018.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal 
de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR, os servidores Tarcizio Simoneti Júnior 
e André Matheus Vieira (Secretaria de Infraestrutura); 
Clodomar de Paulo (Secretaria Cultura); José Celestrin Flores 
(Secretaria de Saúde); Izabel Ap. de Macedo (Secretaria de 
Educação); Oberdan Porto (Secretaria de Governo); Vinicius 
Jacobsen (Secretaria do Verde); Osvaldo de Oliveira Júnior 
(Guarda Civil), como representantes da Administração, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 
112/2018; Processo Administrativo nº 10.963/2018 – Pregão 
Presencial nº 105/2018 da Lei Federal nº 8.666/93:

a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades 
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade 
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, 
quando o gestor não for o usuário;

c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas 
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e 
identificando-se no corpo desses documentos;

d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando 
condições definidas neste;

e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas 
nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 
contratado;

f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de 
produtos;

g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades 
contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 
contratos;

h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, 
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 
materiais ou de serviços contínuos;

i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos 
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que 
for provocado;

j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos 
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 
cláusulas contratuais;

k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão 
devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

l) 	 o representante da Administração anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes.

II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 23 de abril de 2018.

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 23 de abril de 2018, 163º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu,

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2144
de 23 de abril de 2018.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal 
de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR, os servidores William de Oliveira e 
Silva e Marcelo Benicá Calabrese, como representantes 
da Administração, para acompanharem e fiscalizarem 
a execução da Ata de Registro de Preço nº 062/2018; 
Processo Administrativo nº 10.961/2018 – Pregão Presencial 
nº 104/2018 da Lei Federal nº 8.666/93:

a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades 
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade 
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, 
quando o gestor não for o usuário;

c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas 
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e 
identificando-se no corpo desses documentos;

d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando 
condições definidas neste;

e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas 
nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 
contratado;

f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de 
produtos;

g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades 
contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 
contratos;

h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, 
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no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 
materiais ou de serviços contínuos;

i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos 
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que 
for provocado;

j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos 
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 
cláusulas contratuais;

k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão 
devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

l) 	 o representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes.

II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 23 de abril de 2018.

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 23 de abril de 2018, 163º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2145
de 25 de abril de 2018.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal 
de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013

R E S O L V E:

I -	 DESIGNAR, o servidor Caio Galvão Scolástico, 
como representante da Administração, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 117/2018; Processo 
Administrativo nº 11.369/2018 – Dispensa de Licitação Art. 
24, I da Lei Federal nº 8.666/93:

a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades 
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade 
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, 
quando o gestor não for o usuário;

c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas 
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e 
identificando-se no corpo desses documentos;

d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando 

condições definidas neste;

e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas 
nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 
contratado;

f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de 
produtos;

g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades 
contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 
contratos;

h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, 
no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 
materiais ou de serviços contínuos;

i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos 
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que 
for provocado;

j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos 
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 
cláusulas contratuais;

k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão 
devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

l) 	 o representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes.

II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 25 de abril de 2018

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, 
em 25 de abril de 2018, 163º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu,

Andrea Cristina Panhin Amaral

Diretora do Departamento de Compras e Licitações
.........................................................................................................................................
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Secretaria de Infraestrutura

Edital Nº 013/2018
De conformidade com o parágrafo 2º do Art.66 da Lei 

2482/85, alterado pelas leis complementares nº 99, de 
29 de março de 1994 e nº 139, de 27 de dezembro de 
1995, alteradas pela Lei 4501 de 08 de março de 2004, 
ficam notificados para dar cumprimento à mencionada lei, 
conforme dispõe seus Artigos 55, 59 e 62, sendo que o prazo 
para atendimento aos Artigos 55 e 59 é de 30 (trinta) dias 
e, para o Artigo 62, o prazo é de 10 (dez) dias, contados da 
data de publicação deste, como segue:

Imóvel localizado à Av. CLAUDIO FERREIRA 
CESARIO, 0 Bairro: JARDIM IOLANDA - Identificado 
sob número 15.0368.0012 em nome de SOL MAIOR 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., atender ao 
artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua JOAO MIONI, 0 Bairro: CHACARA 
SILVEIRA - Identificado sob número 08.0015.0010 em nome 
de WALTER TADEU DE SOUZA, atender ao artigo 62- 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua JOAO MIONI, 0 Bairro: CHACARA 
SILVEIRA - Identificado sob número 08.0015.0010 em nome 
de WALTER TADEU DE SOUZA, atender ao artigo 62- 
Limpeza de calçada;

Imóvel localizado à Rua VINTE E UM DE ABRIL, 
390 Bairro: VILA MARIANA - Identificado sob número 
09.0068.0009 em nome de MICAL MARTINS DOS SANTOS, 
atender ao artigo 62- Limpeza de calçada;

Imóvel localizado à Rua DELPHIM DA GRACA 
CARDOSO, 438 Bairro: VILA MARIANA - Identificado sob 
número 09.0068.0042 em nome de MICAL MARTINS DOS 
SANTOS, atender ao artigo 62- Limpeza de calçada;

Imóvel localizado à RUA MARIA APARECIDA MITIDIERI 
SANTOS, 0 Bairro: VILA SANTA ELIZABETH – Identificado 
sob número 04.0002.0006 em nome de ANA TERESA 
BARROS PEDUTI ABUJAMRA , atender ao artigo 62- 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA MARIA APARECIDA 
MITIDIERI SANTOS, 0 Bairro: VILA SANTA ELIZABETH – 
Identificado sob número 04.0002.0009 em nome de ANA 
TERESA BARROS PEDUTI ABUJAMRA, atender ao artigo 
62-Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA MARIA APARECIDA MITIDIERI 
SANTOS, 0 Bairro: VILA SANTA ELIZABETH – Identificado 
sob número 04.0002.0010 em nome de ANA TERESA 
BARROS PEDUTI ABUJAMRA, atender ao artigo 62- 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA MARIA APARECIDA MITIDIERI 
SANTOS, 0 Bairro: VILA SANTA ELIZABETH – Identificado 
sob número 04.0002.0005 em nome de LUCIA MARTINS 

BARROS PEDUTI, atender ao artigo 62- Capinação e/ou 
roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA NILVA BORGUINI DA PENHA, 
1790 Bairro: CHACARA RECREIO DO HAVAI – Identificado 
sob número 07.0137.0020 em nome de PAULO SERGIO 
ALVES DE OLIVEIRA, atender ao artigo 62- Capinação e/ou 
roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua DOUTOR JOSE ADRIANO 
MARREY JUNIOR, 0 Bairro: VILA SAO JUDAS THADEU - 
Identificado sob número 05.0244.0005 em nome de VALE 
DO SOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA, 
atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua IRMAOS CASSETARI, 864 
Bairro: JARDIM MONTE MOR - Identificado sob número 
15.0339.0014 em nome de VITORIA V.GABARDO, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua ANTONIO SABINO SANTA 
ROSA, 191 Bairro: VILA SANTANA - Identificado sob número 
05.0040.0013 em nome de DURVALINO OLLER BALERA 
E S/M, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e 
limpeza;

Imóvel localizado à Rua EDUARDO LECCIOLI, 0 Bairro: 
VILA REAL DE BARRA BONITA - Identificado sob número 
14.0121.0020 em nome de JOSE GALHARDO GARCIA, 
atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua DOUTOR RAPHAEL SAMPAIO, 
533R2-535/R3-545/R4-549/R5-14(JOAQUIM) Bairro: SEM 
DENOMINACAO - Identificado sob número 09.0175.0003 
em nome de IVANETE PINHEIRO MACHADO E OTS, 
atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua ALCIDES GARCIA, 0 Bairro: 
VILA REAL DE BARRA BONITA - Identificado sob número 
14.0120.0022 em nome de JOSE EDUARDO TROMBINI, 
atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua IRMAOS CASSETARI, 0 Bairro: 
JARDIM IOLANDA - Identificado sob número 15.0369.0036 
em nome de SOL MAIOR EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA., atender ao artigo 62- Capinação e/
ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA DONATO DI CREDDO, 0 
Bairro: RESIDENCIAL PLAZA MARTIN - Identificado 
sob número 13.0465.0006 em nome de PLAZA MARTIN 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, atender 
ao artigo 62-Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua ANTONIO CARLOS MENEGUIM, 
91 Bairro: VILA REAL DE BARRA BONITA - Identificado sob 
número 14.0141.0010 em nome de JUCARA FLEURY DE 
ALMEIDA, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem 
e limpeza;

Imóvel localizado à AV. PREF. JOAQUIM AMARAL 
AMANDO DE BARROS, 1176 Bairro: JARDIM YPE – 
Identificado sob número 13.0415.0005 em nome de FABIO 
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MONTANARO, atender ao artigo 62- Capinação e/ou 
roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua SEVERINO SOARES DA SILVA, 
0 Bairro: JARDIM TROPICAL - Identificado sob número 
02.0413.0010 em nome de ANGELA C GROTERIA, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Botucatu, 25 de Abril de 2018.

__________________________

Coordenador de Limpeza Pública
.........................................................................................................................................

Departamento da Fazenda

CONVOCAÇÃO e PAUTA DE REUNIÃO DA J.R.F.

Data(s):	 2 e 4/5/2018.

Horário(s): 	 9 h.

Local:	 Secretaria de Governo/Fazenda

Presidida por:		  César Pereira de Oliveira

Secretariada por:		  Luis Sérgio de Oliveira

Participantes:		  Marcelo da Silva Pessôa

				    Marcelo Emilio de Oliveira

				    Murilo Percário Rodrigues

Assunto(s) da(s) pauta(s):

1.	 Apreciação referente processo 2605/2018 e 
designação do relator;e

2.	 Apresentação do relatório conclusivo do processo 
2605/2018.

Botucatu, 25 de abril de 2018.

César Pereira de Oliveira

Presidente da Junta de Recursos Fiscais
.........................................................................................................................................

Vigilância Sanitária

27/04/2018
01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

276/18-A Data de Protocolo: 23/02/2018 CEVS: 350750601-
863-000113-1-2 CEVS: 350750601-863-000112-1-5 Data de 
Validade: 26/02/2019 Razão Social: MARIA RAQUEL CURY 
RAMOS FARIA SILVA CNPJ/CPF: 05741048870 Endereço: 
Rua DOUTOR COSTA LEITE, 1426 CENTRO Município: 
BOTUCATU CEP: 18602-110 UF: SP Resp. Legal: MARIA 
RAQUEL CURY RAMOS FARIA SILVA CPF: 05741048870 
Resp. Técnico: MARIA RAQUEL CURY RAMOS FARIA 
SILVA CPF: 05741048870 CBO: 223208 CRO No. Inscr.:1426 
UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 

DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO 
INTRA-ORAL.

02-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
276/18-A Data de Protocolo: 23/02/2018 CEVS: 350750601-
863-000112-1-5 CEVS: 350750601-863-000112-1-5 Data de 
Validade: 26/02/2019 Razão Social: MARIA RAQUEL CURY 
RAMOS FARIA SILVA CNPJ/CPF: 05741048870 Endereço: 
Rua DOUTOR COSTA LEITE, 1426 CENTRO Município: 
BOTUCATU CEP: 18602-110 UF: SP Resp. Legal: MARIA 
RAQUEL CURY RAMOS FARIA SILVA CPF: 05741048870 
Resp. Técnico: MARIA RAQUEL CURY RAMOS FARIA 
SILVA CPF: 05741048870 CBO: 223208 Conselho Prof.: 
CRO No. Inscr.:1426 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

03-Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 560/18 Data de Protocolo: 20/04/2018 CEVS: 
350750601-863-000376-1-3 Data de Validade: Razão Social: 
TELMI ANATASHI KAWAGOE CNPJ/CPF: 31068921889 
Endereço: Rua MAJOR MAHEUS, 327 SALA 02 VILA DOS 
LAVRADORES Município: BOTUCATU CEP: 18609-083 UF: 
SP Resp.

Legal: TELMI ANATASHI KAWAGOE CPF: 31068921889 
Resp. Técnico: TELMI ANATASHI KAWAGOE CPF: 
31068921889 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:84.962 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Cancelamento de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

04-Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1973/17 Data de Protocolo: 15/12/2017 CEVS: 
350750601-863-001276-1-2 Data de Validade: 13/04/2019 
Razão Social: G NUTRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E NUTRICIONAIS LTDA 
CNPJ/CPF: 28.491.571/0001-95 Endereço: Rodovia 
EDUARDO ZUCCARI, 00 km. 21,5 Município: BOTUCATU 
CEP: 18603-970 UF: SP Resp. Legal: PETER MARTIN 
ANDERSEN CPF: 06054934805 Resp. Técnico: OZÓRIO 
PEDRO DE CAMPOS LEITE CPF: 83483217800 CBO: 
223157 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:24261 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial 
do Estabelecimento.

05-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
138/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000388-1-4 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
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Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença 
de Funcionamento do Equipamento: RAIOS X PARA 
TOMÓGRAFO MÉDICO.

06-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
457/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000388-1-4 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: RAIOS X PARA TOMÓGRAFO MÉDICO.

07-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
149/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000403-1-2 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE 100 
MA A 500 MA.

08-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
464/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000403-1-2 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE 100 MA A 500 MA.

09-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
151/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000405-1-7 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE 100 
MA A 500 MA.

10-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
475/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000405-1-7 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE 100 MA A 500 MA.

11-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
150/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000394-1-1 Data de Validade: 26/01/2019 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-
20 Endereço: Avenida JOSÉ ÍTALO BACCHI, 00 Jardim 
Aeroporto Município: BOTUCATU CEP: 18606-851 UF: SP 
Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Equipamento: RAIOS X MÉDICO ATÉ 
100 MA.

12-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
458/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000394-1-1 Data de Validade: 26/01/2019 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-
20 Endereço: Avenida JOSÉ ÍTALO BACCHI, 00 Jardim 
Aeroporto Município: BOTUCATU CEP: 18606-851 UF: SP 
Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: RAIOS X MÉDICO ATÉ 100 MA.
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13-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
153/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000400-1-0 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE 100 
MA A 500 MA.

14-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
465/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000400-1-0 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE

100 MA A 500 MA.

15-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
145/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000412-1-1 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Equipamento: RAIOS X MÉDICO ATÉ 
100 MA.

16-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
479/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000412-1-1 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 

Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: RAIOS X MÉDICO ATÉ 100 MA.

17-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
098/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000368-1-1 Data de Validade: 24/02/2018 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES, 00 
UNESP CAMPUS BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 
18618-687 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 
08398567848

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica.

18-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
155/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000368-1-1 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES, 
00 UNESP CAMPUS BOTUCATU Município: BOTUCATU 
CEP: 18618-687 UF: SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI 
CPF: 08398567848 Resp. Técnico: VINICIUS CARDOSO 
NOBREGA CPF: 05900775461 CBO: Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:173.267 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

19-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
103/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000301-1-2 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. Legal: 
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: 
REGINA MOURA CPF: 02702057802 CBO: 06118 CRM 
No. Inscr.:52.098 UF:SP Resp. Técnico: MARCONE LIMA 
SOBREIRA CPF: 45401438320 CBO: CRM No. Inscr.:90436 
UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença 
de Funcionamento do Equipamento: RAIOS X PARA 
HEMODINÂMICA.

20-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
448/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000301-1-2 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
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DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. Legal: 
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: 
REGINA MOURA CPF: 02702057802 CBO: 06118 CRM 
No. Inscr.:52.098 UF:SP Resp. Técnico: MARCONE LIMA 
SOBREIRA CPF: 45401438320 CBO: CRM No. Inscr.:90436 
UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: RAIOS X PARA HEMODINÂMICA.

21-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
116/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000332-1-9 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Equipamento: RAIOS X MÉDICO ATÉ 
100 MA.

22-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
460/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000332-1-9 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: RAIOS X MÉDICO ATÉ 100 MA.

23-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
114/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000335-1-0 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE 100 

MA A 500 MA.

24-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
450/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000328-1-6 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: RAIOS X PARA DENSITOMETRIA ÓSSEA.

25-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
120/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000318-1-0 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Equipamento: RAIOS X MÉDICO ATÉ 
100 MA.

26-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
452/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000318-1-0 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: RAIOS X MÉDICO ATÉ 100 MA.

27-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
097/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000297-1-8 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
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Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE 100 
MA A 500 MA.

28-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
471/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000297-1-8 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE 100 MA A 500 MA.

29-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
102/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000300-1-5 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE 100 
MA A 500 MA.

30-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
470/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000300-1-5 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE 100 MA A 500 MA.

31-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
100/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000293-1-9 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença 
de Funcionamento do Equipamento: UNIDADE DE 
TELETERAPIA.

32-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
456/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000293-1-9 Data de Validade: 26/01/2019 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-
20 Endereço: Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS 
GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE 
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: 
SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 
Resp. Técnico: TIAGO STEFANUTO CPF: 33287347837 
CBO: 223154 CRM No. Inscr.:139439 UF:SP Resp. Técnico: 
BATISTA OLIVEIRA JUNIOR

CPF: 40792455800 CBO: 223154 CRM No. Inscr.:24.808 
UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: UNIDADE DE TELETERAPIA.

33-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
122/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000336-1-8 Data de Validade: 26/01/2019 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-
20 Endereço: Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS 
GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE 
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: 
SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 
Resp. Técnico: TIAGO STEFANUTO CPF: 33287347837 
CBO: 223154 CRM No. Inscr.:139439 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Equipamento: CONJUNTO DE FONTES 
PARA TERAPIA DE CONTATO.

34-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
463/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000336-1-8 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: BATISTA OLIVEIRA JUNIOR CPF: 40792455800 
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CBO: 223154 CRM No. Inscr.:24.808 UF:SP Resp. Técnico: 
TIAGO STEFANUTO CPF: 33287347837 CBO: 223154 
CRM No. Inscr.:139439 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: CONJUNTO DE FONTES PARA TERAPIA 
DE CONTATO.

35-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
142/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000392-1-7 Data de Validade: 26/01/2019 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-
20 Endereço: Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS 
GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE 
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: 
SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 
Resp. Técnico: MARCONE LIMA SOBREIRA CPF: 
45401438320 CBO: CRM No. Inscr.:90436 UF:SP Resp. 
Técnico: REGINA MOURA CPF: 02702057802 CBO: 06118 
CRM No. Inscr.:52.098 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença 
de Funcionamento do Equipamento: RAIOS X PARA 
HEMODINÂMICA.

36-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
449/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000392-1-7 Data de Validade: 26/01/2019 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-
20 Endereço: Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS 
GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE 
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: 
SP Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 
Resp. Técnico: MARCONE LIMA SOBREIRA CPF: 
45401438320 CBO: CRM No. Inscr.:90436 UF:SP Resp. 
Técnico: REGINA MOURA CPF: 02702057802 CBO: 06118 
CRM No. Inscr.:52.098 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: RAIOS X PARA HEMODINÂMICA.

37-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
110/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000328-1-6 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença 

de Funcionamento do Equipamento: RAIOS X PARA 
DENSITOMETRIA ÓSSEA.

38-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
473/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000328-1-6 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: RAIOS X PARA DENSITOMETRIA ÓSSEA.

39-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
133/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000081-1-7 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença 
de Funcionamento do Equipamento: RAIOS X PARA 
TOMÓGRAFO MÉDICO.

40-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
445/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000081-1-7 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: RAIOS X PARA TOMÓGRAFO MÉDICO.

41-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
134/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000082-1-4 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
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Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença 
de Funcionamento do Equipamento: RAIOS X PARA 
TOMÓGRAFO MÉDICO.

42-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
444/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000082-1-4 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: RAIOS X PARA TOMÓGRAFO MÉDICO.

43-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
124/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000322-1-2 Data de Validade: 26/01/2019 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-
20 Endereço: Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS 
GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS 
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP 
Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

44-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
442/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000088-1-8 Data de Validade: 11/04/2018 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Praça ALEXANDRE FLEMING, 11 VILA DOS LAVRADORES 
Município: BOTUCATU CEP: 18609-092 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: JOSÉ CARLOS SOUZA TRINDADE FILHO CPF: 
09452705850 CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.401 
UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica.

45-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
443/18-A Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000088-1-8 Data de Validade: 02/04/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Praça ALEXANDRE FLEMING, 11 VILA DOS LAVRADORES 
Município: BOTUCATU CEP: 18609-092 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: DEBORA AVELLANEDA PENATTI SATRAPA CPF: 
27811679833 CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:115709 
UF:SP Resp. Técnico: JOSÉ CARLOS SOUZA TRINDADE 
FILHO CPF: 09452705850 CBO: Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:67.401 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

46-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
443/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000088-1-8 Data de Validade: 11/04/2018 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Praça ALEXANDRE FLEMING, 11 VILA DOS LAVRADORES 
Município: BOTUCATU CEP: 18609-092 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: DEBORA AVELLANEDA PENATTI SATRAPA CPF: 
27811679833 CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:115709 
UF:SP Resp. Técnico: JOSÉ CARLOS SOUZA TRINDADE 
FILHO CPF: 09452705850 CBO: Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:67.401 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Assunção.

47-Comunicado de INDEFERIMENTO referente à 
protocolo: 462/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 
350750601-861-000329-1-3 Data de Validade: Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-
20 Endereço: Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS 
GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE 
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP 
Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: BATISTA OLIVEIRA JUNIOR CPF: 40792455800 
CBO: 223154 CRM No. Inscr.:24.808 UF:SP Resp. Técnico: 
TIAGO STEFANUTO CPF: 33287347837 CBO: 223154 
CRM No. Inscr.:139439 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Indefere o(a) Alteração de Dados Cadastrais 
do Equipamento: RAIOS X PARA SIMULAÇÃO.

48-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
152/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000393-1-4 Data de Validade: 26/01/2019 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-
20 Endereço: Avenida JOSÉ ÍTALO BACCHI, 00 Jardim 
Aeroporto Município: BOTUCATU CEP: 18606-851 UF: SP 
Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP



5227 DE ABRIL DE 2018 Ano XXVIII | Edição 1468

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE 100 
MA A 500 MA.

49-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
468/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000393-1-4 Data de Validade: 26/01/2019 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-
20 Endereço: Avenida JOSÉ ÍTALO BACCHI, 00 Jardim 
Aeroporto Município: BOTUCATU CEP: 18606-851 UF: SP 
Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE 100 MA A 500 MA.

50-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
438/18-A Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000085-1-6 Data de Validade: 16/02/2019 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-
20 Endereço: Praça ALEXANDRE FLEMING, 11 Vila dos 
Lavradores Município: BOTUCATU CEP: 18609-092 UF: SP 
Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: JOSÉ CARLOS SOUZA TRINDADE FILHO CPF: 
09452705850 CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.401 
UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica.

51-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
439/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000085-1-6 Data de Validade: 16/02/2019 Razão 
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-
20 Endereço: Praça ALEXANDRE FLEMING, 11 Vila dos 
Lavradores Município: BOTUCATU CEP: 18609-092 UF: SP 
Resp. Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: DEBORA AVELLANEDA PENATTI SATRAPA CPF: 
27811679833 CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:115709 
UF:SP Resp. Técnico: JOSÉ CARLOS SOUZA TRINDADE 
FILHO CPF: 09452705850 CBO: Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:67.401 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Assunção.

52-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
148/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000411-1-4 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 

MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE 
MAIS DE 500 MA.

53-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
455/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000409-1-6 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE MAIS DE 500 MA.

54-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
451/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000395-1-9 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE 100 MA A 500 MA.

55-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
147/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000395-1-9 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE 100 
MA A 500 MA.

56-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
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146/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000409-1-6 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE 
MAIS DE 500 MA.

57-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
480/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000409-1-6 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE MAIS DE 500 MA.

58-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
143/18 Data de Protocolo: 24/01/2018 CEVS: 350750601-
861-000401-1-8 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Equipamento: RAIOS X MÉDICO ATÉ 
100 MA.

59-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
466/18 Data de Protocolo: 02/04/2018 CEVS: 350750601-
861-000401-1-8 Data de Validade: 26/01/2019 Razão Social: 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: 
Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES 
MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS DE BOTUCATU 
Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. 
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 
CBO: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Equipamento: RAIOS X MÉDICO ATÉ 100 MA.

60-Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 566/18 Data de Protocolo: 24/04/2018 CEVS: 
350750601-869-000077-1-4 Data de Validade: Razão 
Social: FUNDAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO MÉDICO 
E HOSPITALAR CNPJ/CPF: 46.230.439/0001-01 Endereço: 
Rua JOÃO BUTIGNOLI, 00 RUBIÃO JUNIOR Município: 
BOTUCATU CEP: 18618-970 UF: SP Resp. Legal: 
ANTONIO RUGOLO JUNIOR CPF: 02122929863 Resp. 
Técnico: TRAJANO SARDENBERG CPF: 98309498853 
CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:4380 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Cancelamento de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento.

61-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
425/18 Data de Protocolo: 28/03/2018 CEVS: 350750601-
360-000087-1-0 Data de Validade: 13/04/2019 Razão Social: 
G NUTRA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS E NUTRICIONAIS LTDA. CNPJ/CPF: 
28.491.571/0001-95 Endereço: Rodovia EDUARDO 
ZUCARI, 00 km 21,5 zona rural Município: BOTUCATU 
CEP: 18603-970 UF: SP Resp. Legal: PETER MARTIN 
ANDERSEN CPF: 06054934805 Resp. Técnico: LISIANE 
RIBEIRO MASSARICO CPF: 26779002895 CBO: 223405 
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:24273 UF:SP Resp. Técnico: 
LISIANE RIBEIRO MASSARICO CPF: 26779002895 CBO: 
223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:24273 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial 
do Estabelecimento.

62-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
427/18 Data de Protocolo: 28/03/2018 CEVS: 350750601-
562-000225-1-9 Data de Validade: 24/04/2019 Razão 
Social: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. CNPJ/
CPF: 49.930.514/2465-68 Endereço: Rodovia EDUARDO 
ZUCCARI KM 21,5, 00 ZONA RURAL Município: BOTUCATU 
CEP: 18603-970 UF: SP Resp. Legal: FERNANDO NISHIO 
DE SOUSA CPF: 25112126841 Resp. Técnico: DAIANE 
GIMENEZ DA SILVA CPF: 32711783804 CBO: 06810 
Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:23334 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU. Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial 
do Estabelecimento.

AUTOS DE INFRAÇÕES:

PROCESSO: 48.101/2017

AUTO DE INFRAÇÃO: AIF Nº 119

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 
INTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO: AIP Nº 1312

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 
INTERDIÇÃO TEMPORARIA: AIP Nº 1315
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TERMO DE LIBERAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 
TRM – 211 - Nº 043

CONSIDERANDO O DISPOSTO NOS ARTIGOS 196 DA 
CONTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL 1988; C/C 59, ART. 
122 INC. XIX,XX DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23/09/98 C/C 
4º DA LEI MUNICIPAL 211 DE 29/10/98 ; C/C RESOLUÇÃO 
DA ANVISA Nº 283 DE 26/09/2005.

PROCESSO: 09.359/2018

AUTO DE INFRAÇÃO: AIF Nº 211

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 
ADVERTENCIA: AIP Nº 1317

CONSIDERANDO O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
PARAGRAFO 4º, DO ART.2º DA LEI ESTADUAL Nº 
14.592/11C/C ART. 8º DO DECRETO Nº 57.524 DE 
18/11/11,122 INC. XIX,DA LEI ESTADUAL Nº 10.083 DE 
23/09/98 C/C 4º DA LEI MUNICIPAL 211 DE 29/10/98.

O(s) responsáveis assumem cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) 
ao cancelamento deste documento.

Rosana C. De Lara Marins MINHARRO

Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal

Botucatu, 27 de Abril de 2018
.........................................................................................................................................

Recursos Humanos

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

DE PESSOAL NO DIA 03.05.2018 ÀS 14:00 HORAS O 
(s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO  PROCESSO 
SELETIVO DO EDITAL 002/2015:-

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – USF CESAR 
NETO
CLASSIFICAÇÃO:	 N O M E:

06º lugar		  JOSE DO VALE ARAUJO

Botucatu, 25 de abril de 2018.

Ricardo de Melo Oliveira

Chefe da Seção de Administração de Pessoal

Substituto

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado 
desistência da vaga que concorreu no referido concurso 
publico.
.........................................................................................................................................

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

DE PESSOAL NO DIA 03.05.2018 ÀS 14:00 HORAS O 
(s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO  PROCESSO 

SELETIVO DO EDITAL 002/2015:-

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE –  USF RUBIÃO 
JR (ZONA URBANA)
CLASSIFICAÇÃO:	 N O M E:

05º lugar	 BARBARA STEFANI MORAIS SA

Botucatu, 25 de abril de 2018.

Ricardo de Melo Oliveira

Chefe da Seção de Administração de Pessoal

Substituto

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado 
desistência da vaga que concorreu no referido concurso 
publico.
.........................................................................................................................................

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

DE PESSOAL NO DIA 03.05.2018 ÀS 14:00 HORAS O 
(s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO  PROCESSO 
SELETIVO DO EDITAL 002/2015:-

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE –  USF SANTA 
MARIA
CLASSIFICAÇÃO:	 N O M E:

02º lugar	 TALITA SPADIM GERVASIO CAETANO

Botucatu, 25 de abril de 2018.

Ricardo de Melo Oliveira

Chefe da Seção de Administração de Pessoal

Substituto

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado 
desistência da vaga que concorreu no referido concurso 
publico.
.........................................................................................................................................

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

DE PESSOAL NO DIA 03.05.2018 ÀS 09:00 HORAS O 
(s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO 
PUBLICO DO EDITAL 001/2015:-

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
CLASSIFICAÇÃO:	 N O M E:

16º lugar	 TOMAS CARVALHAES VOLPI

Botucatu, 25 de abril de 2018.

Ricardo de Melo Oliveira

Chefe da Seção de Administração de Pessoal

Designado

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado 
desistência da vaga que concorreu no referido concurso 
publico.
.........................................................................................................................................

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAL NO DIA 03.05.2018 ÀS 09:00 HORAS O (s) 
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SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO  CONCURSO 
PUBLICO DO EDITAL Nº. 001/2015:-

CUIDADOR
CLASSIFICAÇÃO:		  N O M E:

12º lugar		  ADRIANA DE FATIMA MARINO SALANDIM

13º lugar		  MARCIA CRISTINA DO PRADO

14º lugar		  MARIA ROSANGELA RODRIGUES

15º lugar		  RENATA BARBOSA DE OLIVEIRA SILVA

Botucatu, 25 de abril de 2018.

Ricardo de Melo Oliveira

Chefe da Seção de Administração de Pessoal

Designado

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado 
desistência da vaga que concorreu no referido concurso 
publico.
.........................................................................................................................................

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

DE PESSOAL NO DIA 03.05.2018 ÀS 09:00 HORAS O 
(s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO 
PUBLICO DO EDITAL 001/2015:-

INSPETOR DE ALUNOS
CLASSIFICAÇÃO:	 N O M E:

19º lugar	 PATRICIA CRISTIANE ALVES CHEROGLU

Botucatu, 25 de abril de 2018.

Ricardo de Melo Oliveira

Chefe da Seção de Administração de Pessoal

Designado

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado 
desistência da vaga que concorreu no referido concurso 
publico.
.........................................................................................................................................

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

DE PESSOAL NO DIA 03.05.2018 ÀS 09:00 HORAS O 
(s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO 
PUBLICO DO EDITAL 001/2015:-

PROFESSOR ED BASICA (FUNDAMENTAL) - LISTA 
ESPECIAL (P.N.E.)
CLASSIFICAÇÃO:	 N O M E:

03º lugar		  THIAGO FERNANDO GIOELO

Botucatu, 25 de abril de 2018.

Ricardo de Melo Oliveira

Chefe da Seção de Administração de Pessoal

Designado

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado 
desistência da vaga que concorreu no referido concurso 
publico.
.........................................................................................................................................

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAL NO DIA 03.05.2018 ÀS 09:00 HORAS O (s) 
SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO  CONCURSO 
PUBLICO DO EDITAL 001/2015:-

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ESPECIAL)
CLASSIFICAÇÃO:	 N O M E:

09º LUGAR		  MAGALI CORREA PIMENTA

Botucatu, 25 de abril de 2018.

Ricardo de Melo Oliveira

Chefe da Seção de Administração de Pessoal

Designado

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado 
desistência da vaga que concorreu no referido concurso 
publico.
.........................................................................................................................................

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAL NO DIA 03.05.2018 ÀS 09:00 HORAS O (s) 
SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO  CONCURSO 
PUBLICO DO EDITAL 001/2015:-

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
(FUNDAMENTAL)
CLASSIFICAÇÃO:		  N O M E:

24º LUGAR			   DILMA FIDENCIO DE CAMPOS EBURNEO

Botucatu, 25 de abril de 2018.

Ricardo de Melo Oliveira

Chefe da Seção de Administração de Pessoal

Designado

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado 
desistência da vaga que concorreu no referido concurso 
publico.
.........................................................................................................................................

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAL NO DIA 03.05.2018 ÀS 09:00 HORAS O (s) 
SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO  CONCURSO 
PUBLICO DO EDITAL Nº. 001/2015:-

TRABALHADOR BRAÇAL
CLASSIFICAÇÃO:		  N O M E:

82º lugar			   JEFFERSON RICHARD DA SILVA ROSA

83º lugar			   PEDRO BRUNO RIBEIRO DE SALLES

Botucatu, 25 de abril de 2018.

Ricardo de Melo Oliveira

Chefe da Seção de Administração de Pessoal

Designado

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado 
desistência da vaga que concorreu no referido concurso 
publico.
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PORTARIA Nº 36.213 de 09 de abril de 2018 - EXONERAR, 
a pedido, a partir desta data, a servidora PATRICIA GARCIA 
BIANCONI, do cargo efetivo de ATENDENTE DE CRECHE.

PORTARIA Nº 36.214 de 09 de abril de 2018 - 
EXONERAR, a pedido, a partir desta data, o servidor 
ANDERSON APARECIDO RAMOS, do cargo efetivo de 
AJUDANTE DE MECÂNICO.

PORTARIA Nº 36.215 de 09 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª ROSANA CONRADO TORRES 
SIQUEIRA, para o desempenho do cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Fundamental).

PORTARIA Nº 36.216 de 09 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª ADRIANA MARIA SOARES, 
para o desempenho do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (Fundamental).

PORTARIA Nº 36.217 de 09 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª FABIANA MARTIN GUIMARÃES, 
para o desempenho do cargo efetivo de AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS.

PORTARIA Nº 36.218 de 09 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª CAMILA REGINA MOREIRA 
BORSATTO ALVES, para o desempenho do cargo efetivo 
de ATENDENTE DE CRECHE.

PORTARIA Nº 36.219 de 09 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª REGINA APARECIDA DE FREITAS 
LIMA, para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS.

PORTARIA Nº 36.220 de 09 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª LEANDRA VENINA MOREIRA 
AVELINO, para o desempenho do cargo efetivo de 
ATENDENTE DE CRECHE.

PORTARIA Nº 36.221 de 10 de abril de 2018 - 
EXONERAR, a pedido, a partir desta data, a servidora 
SILMARA DE CAMPOS PACHECO ARRUDA, do cargo 
efetivo de ENFERMEIRO.

PORTARIA Nº 36.222 de 10 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª PATRICIA GARCIA BIANCONI, 
para o desempenho do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.223 de 10 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, o Sr. ANDERSON APARECIDO RAMOS, 
para o desempenho do cargo efetivo de ENCANADOR.

PORTARIA Nº 36.224 de 11 de abril de 2018 - REMOVER, 
a partir desta data, a lotação do servidor ANDERSON DOS 
SANTOS, da Coordenadoria de Educação Básica, para a 
Seção de Processamento de Folha de Pagamento.

PORTARIA Nº 36.225 de 13 de abril de 2018 - TORNAR 
SEM EFEITO, a partir desta data, o item II da Portaria nº 
34.393 de 07/02/17, que designou a servidora MARIÂNGELA 
MÁRCIA NICOLOSI DE QUADROS, para responder pela 
Função em Comissão de Diretor Escolar.

PORTARIA Nº 36.226 de 16 de abril de 2018 - 
DISPENSAR, a pedido, a partir desta data, a servidora 
JULIANE REIS CAMPANUCCI DA SILVA, AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS, sob regime C.L.T..

PORTARIA Nº 36.227 de 16 de abril de 2018 - 
EXONERAR, a pedido, a partir desta data, a servidora 
ROSELI DE JESUS COUTO VIEIRA, do cargo efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

PORTARIA Nº 36.228 de 16 de abril de 2018 - 
EXONERAR, a pedido, a partir desta data, a servidora 
JUSCIENE DE SANTANA CAMARGO, do cargo efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

PORTARIA Nº 36.229 de 16 de abril de 2018 - EXONERAR, 
a pedido, a partir desta data, a servidora SUZANA MARIANO 
DA SILVA, do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS.

PORTARIA Nº 36.230 de 16 de abril de 2018 - 
EXONERAR, a pedido, a partir desta data, a servidora 
NAIR BOZONI PEDRO, do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS.

PORTARIA Nº 36.231 de 16 de abril de 2018 - 
EXONERAR, a pedido, a partir desta data, a servidora 
ROSELI VENÂNCIO, do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS.

PORTARIA Nº 36.232 de 16 de abril de 2018 - 
EXONERAR, a pedido, a partir desta data, a servidora 
SIMONE APARECIDA DE CAMPOS PACHECO GARCIA, 
do cargo efetivo de ATENDENTE DE CRECHE.

PORTARIA Nº 36.233 de 16 de abril de 2018 - 
EXONERAR, a pedido, a partir desta data, a servidora 
FABIANA CRISTINA VENTURA, do cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.234 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª GISELLE SOUZA DA PAZ, para o 
desempenho do cargo efetivo de VETERINÁRIO.

PORTARIA Nº 36.235 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, o Sr. EGBERTO EGON DE HERDANI, 
para o desempenho do cargo efetivo de AGENTE 
FISCALIZADOR.

PORTARIA Nº 36.236 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª ROSEMEIRE DA CUNHA 
FERNANDES, para o desempenho do cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.237 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª NEUSA DE FATIMA BULGARI 
VASQUE, para o desempenho do cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.238 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª ROSEMEIRE BURSI DO 
NASCIMENTO, para o desempenho do cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).
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PORTARIA Nº 36.239 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª SILVIA MARIA PAZOTTO 
BERTOLUCCI, para o desempenho do cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.240 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª SOLANGE FATIMA DA SILVA LIMA, 
para o desempenho do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.241 de 16 de abril de 2018 - 
NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª TATIANE MORAES 
OLIVEIRA RUSSO, para o desempenho do cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.242 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª SILVIA REGINA DARÉ, para 
o desempenho do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.243 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª MARIA TERESA FAGION, para 
o desempenho do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.244 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª KARINA SEVERINO RAMOS, 
para o desempenho do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.245 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª HELOIZA HELENA BUDAY, para 
o desempenho do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.246 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª REGINA MARIA BISPO DOS 
SANTOS, para o desempenho do cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.247 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª NATHALIA PONTES DE 
ANDRADE YAUCH, para o desempenho do cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.248 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª SIMONE MONTANHA ANDALAFT, 
para o desempenho do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.249 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª ALINE FERRARI DEPLACIDO 
VIEIRA, para o desempenho do cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.250 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª CAMILA CRISTINA SILVA 
FERNANDES, para o desempenho do cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.251 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª EDICE HELENA ZUCCARE, 
para o desempenho do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.252 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, o Sr. IVAM TSUGUIO KAIHARA, 
para o desempenho do cargo efetivo de ANALISTA DE 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO.

PORTARIA Nº 36.253 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, o Sr. ALEX FERNANDO PINTO, para o 
desempenho do cargo efetivo de MOTORISTA.

PORTARIA Nº 36.254 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª EMILY MARCELA CHAGAS LUCIO, 
para o desempenho do cargo efetivo de CUIDADOR.

PORTARIA Nº 36.255 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, o Sr. ROBERTO JONAS GARCIA, para o 
desempenho do cargo efetivo de LANÇADOR CONTADOR.

PORTARIA Nº 36.256 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª ADRIANA TEREZINHA DA SILVA 
CARVALHO, para o desempenho do cargo efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

PORTARIA Nº 36.257 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª ANA PAULA LOURENÇO LUIZ, 
para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS.

PORTARIA Nº 36.258 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, o Sr. THIAGO ROBERTO BERTOLA, 
para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS.

PORTARIA Nº 36.259 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª CAMILA APARECIDA PADOVAN DA 
SILVA, para o desempenho do cargo efetivo de ATENDENTE 
DE CRECHE.

PORTARIA Nº 36.260 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª LEIDE CLELIA DE FREITAS LUCIO, 
para o desempenho do cargo efetivo de ATENDENTE DE 
CRECHE.

PORTARIA Nº 36.261 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª JAMILLE ROBERTA DA SILVA 
ARRUDA, para o desempenho do cargo efetivo de 
ATENDENTE DE CRECHE.

PORTARIA Nº 36.262 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª ROSANE BATISTA DE QUEVEDO, 
para o desempenho do cargo efetivo de ATENDENTE DE 
CRECHE.

PORTARIA Nº 36.263 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª ANGELITA DA SILVA OLIVEIRA, 
para o desempenho do cargo efetivo de ATENDENTE DE 
CRECHE.

PORTARIA Nº 36.264 de 16 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª ROSINEIDE APARECIDA 
MODESTO RAMOS, para o desempenho do cargo efetivo 
de ATENDENTE DE CRECHE.

PORTARIA Nº 36.265 de 17 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª FABIANA CRISTINA VENTURA, 
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para o desempenho do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (Fundamental).

PORTARIA Nº 36.266 de 17 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª SUZANA MARIANO DA SILVA, 
para o desempenho do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.267 de 17 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª SIMONE APARECIDA DE CAMPOS 
PACHECO GARCIA, para o desempenho do cargo efetivo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.268 de 17 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª JUSCIENE DE SANTANA 
CAMARGO, para o desempenho do cargo efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.269 de 17 de abril de 2018 - NOMEAR, a 
partir desta data, a Sr.ª ROSELI DE JESUS COUTO VIEIRA, 
para o desempenho do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.270 de 17 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª NAIR BOZONI PEDRO, para 
o desempenho do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 36.271 de 17 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª ROSELI VENANCIO (6252-9), 
para o desempenho do cargo efetivo de ATENDENTE DE 
CRECHE.

PORTARIA Nº 36.272 de 17 de abril de 2018 - NOMEAR, 
a partir desta data, a Sr.ª JULIANE REIS CAMPANUCCI DA 
SILVA, para o desempenho do cargo efetivo de AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS.

PORTARIA Nº 36.273 de 17 de abril de 2018 - 
HOMOLOGAR, o estágio probatório do Auxiliar Tributário, a 
seguir nominado:
RI	 Nome		  Processo		 Homologação

57037	 Cristina Alvis	 9337/18		  15/01/2018

PORTARIA Nº 36.274 de 17 de abril de 2018 - 
HOMOLOGAR, o estágio probatório do Auxiliar de Escritório, 
a seguir nominado:
RI	 Nome		  Processo		 Homologação

57070	 Talita Bruna Mateus	 9338/18		  04/02/2018

PORTARIA Nº 36.275 de 17 de abril de 2018 - 
HOMOLOGAR, o estágio probatório do Professor de 
Educação Básica (Fundamental), a seguir nominado:
RI	 Nome			   Processo	Homologação

56243	 Patricia Fonseca Russo Zanotel	 9340/18	  29/01/2018

PORTARIA Nº 36.276 de 17 de abril de 2018 - 
HOMOLOGAR, o estágio probatório do Professor de 
Educação Básica (Fundamental), a seguir nominado:
RI	 Nome			   Processo	Homologação

56375	 Lilian Antunes de Oliveira	 9341/18	     30/01/2018

PORTARIA Nº 36.277 de 17 de abril de 2018 - 

HOMOLOGAR, o estágio probatório do Professor de 
Educação Básica (Fundamental), a seguir nominado:
RI	 Nome			   Processo	Homologação

56200	 Juliani Rodrigues Gironde	 9342/18	     31/01/2018

PORTARIA Nº 36.278 de 17 de abril de 2018 - 
HOMOLOGAR, o estágio probatório do Auxiliar de Serviços 
Gerais, a seguir nominado:
RI	 Nome			   Processo	 Homologação

56987	 Odette Benedita Gomes de Souza	 10442/18	 25/12/2017

PORTARIA Nº 36.279 de 17 de abril de 2018 - CONCEDER, 
ao servidor PAULO CELSO MARCIOLLI, licença para tratar 
de assuntos particulares, sem remuneração, no período de 
17/04/2018 a 15/04/2020.

PORTARIA Nº 36.280 de 17 de abril de 2018 - 
HOMOLOGAR, o estágio probatório do Auxiliar de Serviços 
Gerais, a seguir nominado:
RI	 Nome			   Processo	Homologação

57096	 Rosana Kulik da Costa	 13412/18	    24/02/2018

E R R A T A  - No Semanário Oficial nº 1467 – de 20 de 
abril de 2018, página 09,

PORTARIA Nº 36.209 de 03 de abril de 2018. ONDE SE 
LÊ : ”LEANDRO CESAR ZANARDO ROMAGNOLI”... LEIA-
SE :”LEANDRO CESAR ZANARDO ROMANHOLI”...
.........................................................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DE  ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Licitatório – Pregão nº 03/2017.

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU.

Contratada: I T SISTEMAS ELETRÔNICOS E 
INFORMATIZADOS EIRELI – EPP

Objeto: Prestação de serviços técnicos de engenharia 
elétrica/telecomunicações, na área de radiodifusão 
(responsabilidade técnica), para atuar na operação da TV 
Câmara Botucatu, canal aberto e digital, e como responsável 
técnico junto à ANATEL.

Valor Global: R$ 85.635,72 (oitenta e cinco mil, seiscentos 
e trinta e cinco reais e setenta e dois centavos).

Prazo: 12 (doze) meses.

Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.05 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Data de assinatura: 20/04/2018.
.........................................................................................................................................

12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 
DA 17ª LEGISLATURA

DIA: 23/04/2018

HORÁRIO: DAS 20H ÀS 23H15

PRESIDÊNCIA

Vereador: Izaias Colino

Vereador: Alessandra Lucchesi

SECRETARIA

Vereadora: Alessandra Lucchesi

Vereador: Zé Fernandes

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA:

PROJETO DE LEI Nº 21/2018, de iniciativa do Prefeito 
Municipal, que altera os artigos 1°, 3° e 5° da Lei n° 3.843/98 
que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural de Botucatu.

PROJETO DE LEI Nº 22/2018, de iniciativa do Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal 
de Segurança Pública - COMSEP e do Fundo Municipal de 
segurança Pública - FUMSEP e dá outras providências.

REQUERIMENTOS:

Nº. 300/2018 - Autoria:  ZÉ FERNANDES

Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a 
possibilidade de implantar na praça Jorge Bruder, localizada 
no Conjunto Habitacional “Humberto Popolo” (Cohab I), 
uma academia ao ar livre, playground e bebedouros, bem 
como realizar sua revitalização, atendendo aos anseios dos 
moradores da região.

Nº. 301/2018 - Autoria:  SARGENTO LAUDO

Diretor Presidente da Concessionária Rodovias do Tietê 
- solicitando informar sobre a possibilidade de efetuar a 
implantação de acostamentos na Rodovia Domingos Sartori.

Nº. 302/2018 - Autoria:  IZAIAS COLINO e PAULO 
RENATO

Diretor Presidente da Concessionária Rodovias do Tietê 
- solicitando comparecer à Câmara Municipal de Botucatu 
para prestar esclarecimentos e apresentar um efetivo plano 
de ação, com cronograma, assumindo o compromisso de 
realizar benfeitorias e melhorar o serviço prestado em nosso 
município e região.

Nº. 303/2018 - Autoria: CARLOS TRIGO, ROSE IELO e 
JAMILA

Secretário Municipal de Saúde - solicitando informar 
sobre a possibilidade de incluir um campo de informação no 
prontuário médico dos Postos de Saúde de Botucatu, em 
lugar de destaque, que indique aos profissionais que fazem 
a chamada dos pacientes para a pré-consulta ou consulta, 
quando o paciente é “pessoa com deficiência” e qual o tipo de 
deficiência que o mesmo apresenta, proporcionando que os 
mesmos tenham fácil acesso a essa informação e, possam 
oferecer atendimento adequado aos destacados pacientes.

Nº. 304/2018 - Autoria:  JAMILA

Secretário Municipal de Infraestrutura - solicitando 
informar sobre a possibilidade de realizar a manutenção 
das valetas existentes nos seguintes cruzamentos: Rua 
Visconde do Rio Branco x Avenida Dom Lúcio, Rua Santos 
Dumont x Rua Cardoso de Almeida e Rua General Telles 
x Rua Coronel José Vitoriano Villas Boas (próximo à Caixa 
Econômica Federal), bem como efetuar inspeções na região 
localizada entre as Ruas Visconde do Rio Branco e Emilio 
Cani, a fim de identificar as valetas que necessitam de 
reparos.

Nº. 305/2018 - Autoria:  JAMILA e ALESSANDRA 
LUCCHESI

Secretário Municipal de Infraestrutura - solicitando 
informar sobre a possibilidade de efetuar o adequado 
nivelamento dos paralelepípedos situados na Rua Dr. Costa 
Leite.

Nº. 306/2018 - Autoria: CARLOS TRIGO

Secretário Municipal de Infraestrutura - solicitando 
realizar estudos e informar sobre a possibilidade de realizar 
a demarcação, com sinalização e “postinho”, de todos os 
locais que são utilizados como ponto de parada de ônibus 
do transporte coletivo, no Jardim Cristina, que ainda não 
contam com destacado marco.

Nº. 307/2018 - Autoria:  ALESSANDRA LUCCHESI

Secretário Municipal de Infraestrutura - solicitando 
informar sobre a possibilidade de realizar a limpeza e 
manutenção da Praça Cavalheiro Virgílio Lunardi, na Vila 
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dos Lavradores.

Nº. 308/2018 - Autoria:  ALESSANDRA LUCCHESI

Secretário Municipal de Infraestrutura - solicitando 
informar sobre a possibilidade de realizar o recapeamento 
asfáltico da Rua Doutor Jaguaribe.

Nº. 309/2018 - Autoria:  IZAIAS COLINO e PAULO 
RENATO

Secretário Municipal de Segurança, Comandante da GCM 
e Comandante do 12° Batalhão da Polícia Militar do Interior - 
solicitando informarem sobre a possibilidade de estabelecer 
patrulhamento permanente, durante o período noturno, nos 
arredores da E.E. Cardoso de Almeida (EECA) e da E.M.E.F. 
Cardoso de Almeida (Cardosinho), inibindo o uso e o tráfico 
de drogas, a coação e a intimidação de professores, além 
dos frequentes casos de briga entre alunos, que ocorrem na 
localidade.

Nº. 310/2018 - Autoria:  SARGENTO LAUDO

Prefeito Municipal e Secretário Municipal de Habitação e 
Urbanismo - solicitando informarem sobre a possibilidade de 
agilizar a construção das moradias que serão destinadas às 
famílias alojadas em situação precária e em área de risco no 
Porto Said.

Nº. 311/2018 - Autoria: CARLOS TRIGO

Secretário Municipal de Infraestrutura - solicitando 
informar sobre a possibilidade de recolocar a demarcação, 
com sinalização e “postinho”, do ponto de ônibus localizado 
na Rua Cinira da Costa Barboza (antiga Rua 3), esquina com 
a Rua Roque Retameiro Molina (antiga Rua 7), no Jardim 
Maria Luiza.

Nº. 312/2018 - Autoria: CARLOS TRIGO

Prefeito Municipal - solicitando informar o motivo pelo 
qual o mapa em braile que havia na Praça Rubião Júnior 
foi retirado do local onde estava instalado, bem como que o 
mesmo seja recolocado o mais breve possível.

Nº. 313/2018 - Autoria:  ROSE IELO

Prefeito Municipal - solicitando informações sobre as 
obras que estão sendo realizadas na ciclovia localizada na 
faixa central da Avenida José Barbosa de Barros.

Nº. 314/2018 - Autoria:  ROSE IELO

Secretário Municipal de Infraestrutura - solicitando realizar 
estudos visando a implantação de redutores de velocidade, 
do tipo “lombada” e outros, nos pontos da Avenida Manuel 
Pinheiro Ribeiro, no Jardim Flamboyant, que ofereçam 
risco de acidentes, proporcionando maior segurança aos 
alunos da EMEF “Professor Luiz Tácito Virgínio dos Santos”, 
moradores das proximidade e pedestres que frequentam a 
localidade.

Nº. 315/2018 - Autoria:  ALESSANDRA LUCCHESI

Secretário Municipal de Infraestrutura - solicitando a 
possibilidade de executar a sinalização de solo e placas 

indicativas de “Pare” na Rua José Pires Cotrim, no Jardim 
Dona Nicota.

Nº. 316/2018 - Autoria:  CULA e CARREIRA

Secretário Municipal de Infraestrutura -  solicitando 
informar sobre a possibilidade de notificar o imóvel localizado 
na Rua Plácido Rodrigues Venegas, nas proximidades do 
número 670, no Jardim Paraíso, quanto à necessidade de 
que o mesmo providencie, com urgência, a restauração do 
passeio público (calçada) da localidade.

Nº. 317/2018 - Autoria:  CULA

Secretário Municipal de Infraestrutura - solicitando 
informar sobre a possibilidade de implantar redutores de 
velocidade, tipo lombada, na Rua Claudio Ferreira Cesário, 
no Jardim Monte Mor.

Nº. 318/2018 - Autoria:  ZÉ FERNANDES

Prefeito Municipal - solicitando envidar esforços e 
informar sobre a possibilidade de adquirir um novo veículo 
para a Unidade de Saúde da Família localizada no Distrito 
de César Neto (Anhumas).

Nº. 319/2018 - Autoria:  CULA e CARREIRA

Prefeito Municipal - solicitando a realização de coleta 
seletiva no bairro Califórnia II, com o objetivo de atender a 
comunidade local, proporcionando o descarte adequado de 
materiais.

Nº. 320/2018 - Autoria:  SARGENTO LAUDO

Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a 
possibilidade de manter funcionários treinados em primeiros 
socorros nas escolas da Rede Municipal de Ensino de forma 
a tomar atitudes imediatas em situações emergenciais.

Nº. 321/2018 - Autoria:  SARGENTO LAUDO

Prefeito Municipal de Botucatu - solicitando informar 
a possibilidade de elaborar projeto de Lei implantando o 
programa “bolsa atleta” em Botucatu, nos moldes de projetos 
implantados em diversos municípios do país.

Nº. 322/2018 - Autoria:  ROSE IELO

Prefeito Municipal, Secretário Municipal de Infraestrutura, 
ao Superintendente e ao Diretor da Divisão Regional DR-03 
(Bauru) do DER - solicitando envidar esforços e avaliar a 
possibilidade de incluir, nos termos legais, na proposta de 
convênio autorizada pela Lei n° 5.973/2018, a adequação e o 
nivelamento do trecho da Rodovia Alcides Soares que passa 
sobre o Rio Capivara, que atualmente se encontra acima do 
nível da rodovia, somado ao recapeamento asfáltico, que já 
é objeto do supracitado convênio.

Nº. 323/2018 - Autoria:  IZAIAS COLINO

Secretário Adjunto de Turismo - solicitando a possibilidade 
de buscar parcerias ou recursos para instalação de uma 
rede de proteção que segure a vegetação flutuante e o lixo 
mais grosso, evitando que o mesmo chegue até a margem 
da orla do Rio Bonito.



6127 DE ABRIL DE 2018 Ano XXVIII | Edição 1468

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Nº. 324/2018 - Autoria:  ZÉ FERNANDES

Prefeito Municipal - solicitando envidar esforços e informar 
sobre a possibilidade de adquirir um veículo para a Unidade 
de Saúde da Família localizada no Distrito de Vitoriana.

Nº. 325/2018 - Autoria:  IZAIAS COLINO e PAULO 
RENATO

Diretor Presidente da Concessionária Rodovias do 
Tietê - solicitando providências no sentido de se construir 
um trevo de acesso ao bairro Recanto da Amizade, que 
fica às margens da Rodovia Marechal Rondon, oferecendo 
segurança aos moradores e turistas que frequentam o local 
e o Parque Municipal da Cachoeira da Marta.

Nº. 326/2018 - Autoria:  IZAIAS COLINO, PAULO 
RENATO e CULA

Secretário Municipal de Infraestrutura - solicitando 
informar sobre a possibilidade de realizar serviços de limpeza 
e roçada de mato nas ruas e no passeio público do bairro 
Recanto da Amizade, nas proximidades do Parque Municipal 
da Cachoeira da Marta, oferecendo mais segurança e 
conforto aos moradores e frequentadores do local.

Nº. 327/2018 - Autoria:  CULA e CARREIRA

Prefeitura Municipal e Empresa Monte Azul - solicitando 
informar sobre a possibilidade de realizar a coleta de lixo 
com regularidade na Rua Palmiro Biazon, na Vila Padovan.

Nº. 328/2018 - Autoria:  SARGENTO LAUDO

Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a 
possibilidade de construir uma proteção ao redor da 
nascente d´água localizada entre as ruas Carlos de Rosa 
e Jornalista Pedro Chiaradia, no Parque Residencial 24 de 
Maio na Divisa de referida localidade com o bairro Jardim 
Santa Mônica.

MOÇÕES:

Nº. 41/2018 - Autoria:  PAULO RENATO

Moção de Congratulações para o Moto Clube Tacale Pau 
299 (TCP 299), na pessoa de seu Presidente Rivail Machado 
Júnior, extensivo a todos os integrantes e colaboradores, 
pela iniciativa na realização de um almoço beneficente, que 
resultou na compra de um aparelho de Laserterapia, doado 
ao Setor de Oncologia do Hospital Estadual Botucatu (HEBo), 
para ser utilizado no tratamento de crianças, atendidas por 
referida unidade de saúde.

Nº. 42/2018 - Autoria:  CARLOS TRIGO

Moção de Congratulações para a Empresa Caio Induscar 
nas pessoas dos diretores Marcelo Ruas e Maurício 
Lourenço da Cunha, pela iniciativa de doar para a Prefeitura 
Municipal de Botucatu o ônibus biarticulado, que fará parte 
do Projeto Escola em Movimento, que percorrerá as escolas 
da Cidade e receberá os alunos da Rede Municipal de 
Ensino, incentivando a leitura e o aprendizado aos alunos 
de forma lúdica.

Nº. 43/2018 - Autoria:  CARREIRA

Moção de Congratulações para a Diretoria do Núcleo 
de Jovens Empreendedores (NJE) do Centro das Indústrias 
de São Paulo (CIESP) de Botucatu, na pessoa de sua 
Coordenadora Regional, Patrícia Dias, dos Coordenadores 
Adjuntos, Sandro Lugão e Dario Cristaldo, e dos Integrantes, 
José Beraldo Filho e Paulo Roberto Crespo, extensivo a 
toda equipe, pelo relevante trabalho desenvolvido junto as 
indústrias de Botucatu e municípios vizinhos, incentivando 
o empreendedorismo e, consequentemente, fortalecendo o 
mercado de Botucatu e região.

Nº. 44/2018 - Autoria:  ZÉ FERNANDES

Moção de Congratulações para a AAB, nas pessoas do 
Presidente Jânio Eduardo Gonçalves, do Vice-Presidente 
de Esportes, Sérgio Ricardo Fioretto, do Vice-Presidente 
Social, Cláudio Aparecido Herbst e do Secretário Geral 
Paulo Sérgio Silva, extensiva a todos aos membros da 
Diretoria Executiva, do Conselho Deliberativo e Fiscal, bem 
como a todos os funcionários, colaboradores e associados, 
pela comemoração de 100 anos de existência de referido 
clube social.

INDICAÇÃO:

Nº. 10/2018 - Autoria:  ALESSANDRA LUCCHESI

Secretário Municipal de Infraestrutura - indicando a 
necessidade de concluir a operação “tapa-buracos” na Rua 
Doutor Adolfo Lutz, na região do Lavapés, na altura do 
número 91.

PEQUENO EXPEDIENTE:

Fez uso da palavra o vereador Sargento Laudo.

GRANDE EXPEDIENTE:

Fizeram uso da palavra os vereadores: Cula, Carreira, 
Izaias Colino, Jamila, Zé Fernandes Sargento Laudo, Paulo 
Renato e Abelardo.

SESSÃO ORDINÁRIA:

PROJETO DE LEI Nº. 73/2017 – de iniciativa do Prefeito 
Municipal – que institui a Política de Bem-Estar Animal, 
controle populacional de cães e gatos, estímulo a posse 
responsável e incentivo a adoção de animais e a proteção 
de animais domésticos e dá outras providências.

discussão e votação únicas

quórum: maioria simples

Com Mensagem

VISTAS a pedido do vereador Paulo Renato.

PROJETO DE LEI Nº. 74/2017 – de iniciativa do Prefeito 
Municipal – que dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Proteção e Defesa dos Direitos dos Animais e 
dá outras providências.

discussão e votação únicas

quórum: maioria absoluta

Com Emendas
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APROVADO pela unanimidade dos vereadores

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 01/2018 – 
de iniciativa do Prefeito Municipal – que altera dispositivos 
do Estatuto dos Servidores Públicos de Botucatu, Lei 
Complementar n° 911, de 13 de dezembro de 2011. (Avaliação 
de estágio probatório, faltas abonadas e concessão de horas 
extras)

discussão e votação únicas

quórum: maioria absoluta

APROVADO pela unanimidade dos vereadores

Lucas Pinheiro Machado

Assessor Parlamentar

Visto em 24 de abril de 2018.

Silmara Ferrari de Barros

Diretora Administrativa
.........................................................................................................................................
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Previdência Social - Botuprev

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

Portaria nº 001, de 02 de fevereiro de 2018, concede 
aposentadoria voluntária de professor por Tempo de 
Contribuição à servidora  ELIANE REGINA HENEQUIM 
PERES, de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, 
c.c. § 5º, da Constituição Federal e artigos 40 e 41 da Lei 
Complementar Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 02 de fevereiro de 2018.

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

Portaria nº 002, de 02 de fevereiro de 2018, concede 
aposentadoria voluntária por Idade à servidora FATIMA 
TEREZA MACHADO RODRIGUES, de acordo com o artigo 
40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal e artigo 
42 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/17.

Botucatu, 02 de fevereiro de 2018.

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

Portaria nº 003, de 02 de março de 2018, concede 
aposentadoria voluntária de professor por tempo de 
contribuição à servidora CELMA MARIA PILAN, de acordo 
com o artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, c.c. 
artigo 40, § 5º da Constituição Federal e artigo 197, § 1º da 
Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 02 de março de 2018.

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

“APOSENTA O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

Portaria nº 004, de 02 de março de 2018, concede 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição ao 
servidor JOSÉ FRANCISCO DA ROCHA, de acordo com o 
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198 
da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 02 de março de 2018.

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

“APOSENTA O SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

Portaria nº 005, de 02 de março de 2018, concede 
aposentadoria por Invalidez com proventos integrais ao 
servidor WASHINGTON OLIVEIRA, de acordo com o artigo 
40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal e artigo 43 da Lei 
Complementar Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 02 de março de 2018.

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

“APOSENTA O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

Portaria nº 006, de 02 de março de 2018, concede 
aposentadoria voluntária por Idade ao servidor NILSON 
MARQUES DE ALMEIDA, de acordo com o artigo 40, § 1º, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal e artigo 42 da 
Lei Complementar Municipal nº 1.231/17.

Botucatu, 02 de março de 2018.

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

Portaria nº 007, de 02 de março de 2018, concede 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à 
servidora TEREZA DE JESUS VASQUES, de acordo com o 
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198 
da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 02 de março de 2018.

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

Portaria nº 008, de 02 de março de 2018, concede 
aposentadoria voluntária por Idade à servidora MARIA 
ISOLINA BRESSAN, de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso 
III, alínea “b”, da Constituição Federal e artigo 42 da Lei 
Complementar Municipal nº 1.231/17.

Botucatu, 02 de março de 2018.

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

“APOSENTA O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

Portaria nº 009, de 02 de março de 2018, concede 
aposentadoria voluntária por Tempo de Contribuição ao 
servidor VICENTE FERREIRA DA SILVA, de acordo com o 
artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal 
e artigo 40 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 02 de março de 2018.
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Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

Portaria nº 010, de 02 de março de 2018, concede 
aposentadoria voluntária por Idade à servidora HELENA 
ROZA DOS SANTOS, de acordo com o artigo 40, § 1º, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal e artigo 42 da 
Lei Complementar Municipal nº 1.231/17.

Botucatu, 02 de março de 2018.

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

“APOSENTA O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

Portaria nº 011, de 02 de março de 2018, concede 
aposentadoria voluntária por Idade ao servidor HERCULANO 
DA SILVA, de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea 
“b”, da Constituição Federal e artigo 42 da Lei Complementar 
Municipal nº 1.231/17.

Botucatu, 02 de março de 2018.

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

“CONCEDE PENSÃO POR MORTE”

Portaria nº 012, de 02 de março de 2018, concede pensão 
por morte a JOSÉ CARLOS CORDELLA, dependente de 
Valéria Peixoto Cordella, falecida em 06 de novembro de 
2017, de acordo com o artigo 40, § 7º, inciso II, da Constituição 
Federal e artigos 9º, I e 49, II da Lei Complementar Municipal 
nº 910/2011.

Botucatu, 02 de março de 2018.

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

“APOSENTA O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

Portaria nº 013, de 20 de março de 2018, concede 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
ao servidor FRANSCISCO HENRIQUE  RODRIGUES 
DOS SANTOS, de acordo com o artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 e artigo 198 da Lei Complementar 
Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 20 de março de 2018.

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

Portaria nº 014, de 21 de março de 2018, concede 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à 
servidora HELOISA REGINA DEZEN, de acordo com o 
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198 
da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 21 de março de 2018.

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV
.........................................................................................................................................

PORTARIA Nº 015/2018
Dispõe sobre nomeação para cargo em 
comissão no BOTUPREV.

WALNER CLAYTON RODRIGUES, Superintendente do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu - 
BOTUPREV, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o disposto nos artigos 161 da Lei Complementar nº 1.231, de 
19 de dezembro de 2017:

R E S O L V E:

Artigo 1º - NOMEAR LEONARDO DE PAULA, RG 
7.335.662-1, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR DA SUPERINTENDÊNCIA do Quadro de 
Pessoal do Instituto de Previdência Social dos Servidores de 
Botucatu - BOTUPREV constante do Anexo I, c/c artigo 171 
da Lei Complementar nº 1.231, de 19 de dezembro de 2017, 
percebendo remuneração correspondente à Referência CC-
13 da tabela de vencimento da Lei Complementar nº 912, de 
13 de dezembro de 2011.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Botucatu, em 02 de abril de 2018.

WALNER CLAYTON RODRIGUES

Superintendente

PORTARIA Nº 016/2018
Dispõe sobre nomeação para cargo em 
comissão no BOTUPREV.

WALNER CLAYTON RODRIGUES, Superintendente do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu - 
BOTUPREV, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o disposto nos artigos 161 da Lei Complementar nº 1.231, de 
19 de dezembro de 2017:

R E S O L V E:

Artigo 1º - NOMEAR FABIANA ROBERTA DE BARROS, 
RG 29.272.857-8, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
do Quadro de Pessoal do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores de Botucatu - BOTUPREV constante do 
Anexo I, c/c artigo 171 da Lei Complementar nº 1.231, 
de 19 de dezembro de 2017, percebendo remuneração 
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correspondente à Referência CC-15 da tabela de vencimento 
da Lei Complementar nº 912, de 13 de dezembro de 2011.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Botucatu, em 02 de abril de 2018.

WALNER CLAYTON RODRIGUES

Superintendente

PORTARIA Nº 017/2018
Dispõe sobre nomeação para cargo em 
comissão no BOTUPREV.

WALNER CLAYTON RODRIGUES, Superintendente do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu - 
BOTUPREV, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o disposto nos artigos 161 da Lei Complementar nº 1.231, de 
19 de dezembro de 2017:

R E S O L V E:

Artigo 1º - NOMEAR MARISA GOMES DE ARAÚJO, 
RG 33.710.639-3, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de GERENTE DE BENEFÍCIOS do Quadro de 
Pessoal do Instituto de Previdência Social dos Servidores de 
Botucatu - BOTUPREV constante do Anexo I, c/c artigo 171 
da Lei Complementar nº 1.231, de 19 de dezembro de 2017, 
percebendo remuneração correspondente à Referência CC-
13 da tabela de vencimento da Lei Complementar nº 912, de 
13 de dezembro de 2011.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Botucatu, em 02 de abril de 2018.

WALNER CLAYTON RODRIGUES

Superintendente
.........................................................................................................................................
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Assistência Social
Rua Velho Cardoso, 338 - Centro

(14) 3814-5181 | 3813-6514 | 3815-6329
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Comunicação
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1520 | 3811-1531
comunicacao@botucatu.sp.gov.br

Cultura
Avenida Dom Lucio, 755 - Centro

(14) 3811-1470
cultura@botucatu.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômico, Emprego e Renda
Rua Cel. Fonseca, 408 - Centro

(14) 3811-1443
desenvolvimento@botucatu.sp.gov.br

Sec. Adjunta de Turismo
Rua Benjamim Constant, 161, Vila Jaú
(14) 3811-1490  | 3811-1492 | 3811-4060

turismo@botucatu.sp.gov.br

Educação
Praça Bispo Dom Luiz Maria de Santana, 176

Centro - (14) 3811-3150 |3811-3199
educacao@botucatu.sp.gov.br

Esportes e Promoção da Qualidade de Vida
Rua Maria Joana Felix Diniz, 1585

(14) 3811-1525 | 3811-1528
esporte@botucatu.sp.gov.br

Governo
Praça Prof. Pedro Torres, 100

(14) 3811-1542
governo@botucatu.sp.gov.br

Habitação e Urbanismo
Rua José Vitoriano Villas Boas, 4 - Centro

(14) 3814-1025  | 3814-6394
habitacao@botucatu.sp.gov.br

Infraestrutura
Av. Itália, 425 - Vila Juliana
(14) 3882-0233 | 3882-6881
obras@botucatu.sp.gov.br

Sec. Adjunta de Obras
Av. Itália, 425 - Vila Juliana
(14) 3882-0233 | 3882-6881
obras@botucatu.sp.gov.br

Sec. Adjunta de Transporte
Rua Amando de Barros, 2741 - Lavapés

(14) 3813-3515 | 3882-9888 | 156
semutran@botucatu.sp.gov.br
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SECRETARIAS MUNICIPAISSECRETARIAS MUNICIPAIS
Negócios Jurídicos

Praça Prof. Pedro Torres, 100
(14) 3811-1502 | 3811-1478

juridica@botucatu.sp.gov.br

Participação Popular
Praça Prof. Pedro Torres, 100

(14) 3811-1414
descentralizacao@botucatu.sp.gov.br

Relações Institucionais
Praça Prof. Pedro Torres, 100

(14) 3811-1414
relacoesinstitucionais@botucatu.sp.gov.br

Saúde
Rua Major Matheus, 7

(14) 3811-1100
saude@botucatu.sp.gov.br

Segurança
Rua Vitor Atti, 145 - Vila Lavradores

(14) 3882-0932
seguranca@botucatu.sp.gov.br

Verde
Rua Lourenço Carmelo, 180 - Jd. Paraíso

(14) 3811-1533 | 3811-1544
meioambiente@botucatu.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade
Rua General Telles, 1434 - Centro

(14) 3811-1524
fundosocial@botucatu.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Prof. Pedro Torres, 100

(14) 3811-1541
gabinete@botucatu.sp.gov.br
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EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Semanário Oficial Eletrônico do Município
de Botucatu é uma publicação da Prefeitura

e Câmara Municipal de Botucatu.

Jornalista responsável
André Godinho - MTB 40.792

Secretaria de Comunicação
André Godinho
Cesar Culiche
Cinthia Souza

Guilherme Torres

Semanário Oficial Eletrônico do Município
de Botucatu é uma publicação da Prefeitura

e Câmara Municipal de Botucatu.

Jornalista responsável
André Godinho - MTB 40.792

Secretaria de Comunicação
André Godinho
Cesar Culiche
Cinthia Souza

Guilherme Torres


